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Memorando nº 025/2019 – COPELI/SF               

Brasília, 08 de outubro de 2021. 

 

Senhor Chefe do SEINPE, 

Em atenção ao que dispõe o art. 220, §1º, V, “c”, RASF, encaminhamos a Vossa Senhoria 

documentação referente ao Pregão Eletrônico nº 084/2021 a fim de que seja avaliada a necessidade e 

a pertinência de abertura de procedimento administrativo para eventual aplicação de sanção à empresa 

NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA (CNPJ nº 34.008.992/0001-15), com fundamento no 

art. 7º da Lei nº 10.520/2002, e em razão de eventual enquadramento da conduta a seguir descrita no 

tipo infracional previsto no Art. 2º §3º, inciso III do ADG 24/2017. 

Conforme Ata de Realização do Pregão, durante a análise da documentação apresentada 

pela licitante, houve necessidade de realização de diligências acerca dos Atestados de Capacidade 

Técnica (Anexos 5 e 6) emitidos pela empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, a fim 

de comprovar o atendimento ao requisito do item 12.3.1 do edital do certame. 

Entretanto, ao realizar as diligências, conforme detalhadamente exposto na Ata de 

Realização do Pregão, a empresa não enviou documentos hábeis a comprovar a legitimidade dos 

Atestados de Capacidade Técnica anexados ao sistema. Ademais, a pregoeira se deparou com os 

seguintes indícios de falsidade dos documentos apresentados e atuação conjunta entre as empresas 

mencionadas (licitante e emissora do Atestado de Capacidade Técnica) no âmbito do Pregão Eletrônico 

nº 084/2021: 

1) o sócio da empresa licitante (NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA) é irmão 

do sócio da empresa emissora do Atestado de Capacidade Técnica (GTEC 

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI); 

2) os contratos (Anexos 7 e 8) referentes aos Atestados de Capacidade Técnica 

apresentados na primeira oportunidade, durante o certame, constam que a empresa 

emissora do Atestado de Capacidade Técnica foi contratada pela empresa licitante;  

3) no dia 24/09/2021 foram apresentadas diferentes versões dos contratos (Anexos 9 e 10) 

em questão, mas com assinaturas retroativas; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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4) o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa GTEC COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI data de 29/08/2019 e foi, portanto, assinado antes da vigência 

contratual (01/10/2019);  

5) a empresa não apresentou as Notas Fiscais da contratação da empresa NFS 

MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA pela empresa GTEC COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI. 

Diante do exposto, e não tendo comprovado, a licitante, a legitimidade dos documentos 

apresentados, com fundamento no art. 45 da Lei nº 9.784/1999, a empresa NFS MONTEIRO 

SOLUCOES TECH LTDA foi cautelarmente excluída do certame, haja vista a conduta afrontosa à 

ordem legal. 

Informou-se à licitante que estaria, entretanto, assegurada a via do recurso administrativo 

para formalizar eventual irresignação aceca das decisões da pregoeira e apresentar mais provas da 

legitimidade dos documentos apresentados durante a sessão pública. 

Ao final do certame, no dia 28/09/2021, a empresa manifestou intenção de recorrer, a qual 

foi aceita pela pregoeira. No entanto, no dia 04/10/2021, a licitante enviou email (Anexo 11) à COPELI 

informando a desistência do recurso administrativo em função da habilitação da segunda colocada e 

encaminhou, também, extratos de pagamentos da empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

ao Sr. FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO. 

Note-se que em tais extratos encaminhados não foram identificados pagamentos feitos pela 

emissora do Atestado de Capacidade Técnica (empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI) à 

licitante (empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA), mas apenas ao seu sócio, pessoa 

física. 

Nesse contexto, entende-se que a conduta da empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES 

TECH LTDA enquadra-se no tipo “apresentar documentação falsa exigida para o certame”, 

referido no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. E não persiste dúvida na doutrina ou jurisprudência acerca 

da incidência do art. 7º da Lei do Pregão no curso da fase externa da licitação e não apenas em sede de 

execução contratual. 
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Com relação à abertura do processo para tratar do caso, é importante lembrar que constam 

do Acórdão TCU nº 754/2015 - Plenário as seguintes orientações: 

[...] 

9.5. determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ao 

Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, ao 

Conselho Nacional de Justiça, ao Conselho Nacional do Ministério 

Público, ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados e ao Tribunal de 

Contas da União que: 

9.5.1. orientem os gestores das áreas responsáveis por conduzir licitações, 

inclusive os dos órgãos sob seu controle de atuação administrativa e 

financeira, para que autuem processo administrativo com vistas à apenação 

das empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no 

art. 7º da Lei 10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter 

abrangente e abarca condutas relacionadas não apenas à contratação em si, 

mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença; 

9.5.2. divulguem que estão sujeitos a sanções os responsáveis por licitações 

que não observarem a orientação do item 9.5.1 deste acórdão. 

[...] 

É de se ressaltar que, a despeito da previsão editalícia de aplicação de pena pecuniária, 

s.m.j., entende-se que a instrução do processo deverá ser orientada com vistas a um sancionamento 

proporcional e condizente com o caráter educativo que se espera da pena, no caso, o impedimento 

temporário de licitar e contratar com a União.  

Para fins de formação de convicção a respeito da necessidade de autorização da 

deflagração de procedimento administrativo para a aplicação de sanção, ressaltamos que foram 

anexados os documentos pertinentes (Ata de Realização do Pregão, classificação das empresas após 

fase de lances, SICAF e Edital). 

Atenciosamente, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Ao Senhor 

PEDRO LEONARDO TONACO ALEXANDRE 

Chefe do Serviço de Instrução de Penalidades – SEINPE/COPLAC/SADCON 

N E S T A. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 17BC4C120040374C. 

00100.105768/2021-83



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.008.992/0001-15 DUNS®: 893914225
Razão Social: NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA
Nome Fantasia: FSA SOLUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 26/12/2021
FGTS 30/09/2021
Trabalhista Validade: 13/02/2022(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/12/2021
Receita Municipal Validade: 22/10/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/09/2021 12:20 de
CPF: 000.607.481-25      Nome: PAULA PARENTE CANTUARIA RAMOS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 

E D I T A L 

(Processo nº 0200.007747/2021-75) 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO, e este 

Pregoeiro, designado pela Portaria da Diretoria-Geral nº 2.431, de 2021, tornam pública, para 

conhecimento das empresas interessadas, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, bem como da Lei Complementar  

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Política de 

Contratações do Senado Federal  estabelecida no Anexo V da Resolução nº 13, de 2018, e do Ato 

da Diretoria-Geral nº 9, de 2015, e, tendo em vista o que consta do Processo  

n° 00200.007747/2021-75, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO E POR ITEM, destinada à contratação de empresa 

para a prestação de serviços de cessão de direito de uso de sinais de televisão por assinatura, 

fornecimento de equipamentos na modalidade comodato e prestação de serviço de 

instalação, distribuição, manutenção e disponibilização desses sinais, nos gabinetes, 

diretorias e residência oficial da Presidência do Senado Federal. 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados far-se-á a abertura da Sessão Pública de 

Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico COMPRASNET. 

DATA: 22/09/2021 

HORÁRIO DE BRASÍLIA: 09h30min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá 

início somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

1.1 – O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 

de cessão de direito de uso de sinais de televisão por assinatura, fornecimento de 

equipamentos na modalidade comodato e prestação de serviço de instalação, distribuição, 

manutenção e disponibilização desses sinais, nos gabinetes, diretorias e residência oficial 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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da Presidência do Senado Federal, durante 12 (doze) meses consecutivos, de acordo com os 

termos e especificações deste edital e seus anexos. 

1.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no 

CATSER e as constantes deste edital prevalecerão as últimas.  

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletrônico 

provido pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia (SEGES), onde também deverão informar-se a respeito 

do seu funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 

correta utilização.  

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao SENADO responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas 

no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por 

qualquer motivo: 

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 

direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 

com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993; 

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/2002; 

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial. 

2.4 – A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro 

realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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2.4.1 – SICAF e Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência do Senado 

Federal, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual 

participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

2.4.2 – Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

2.4.3 – Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 

eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

2.4.4 – Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da 

União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.  

2.5 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação 

previstas neste Capítulo referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio 

do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da matéria 

e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação 

no certame. 

2.6 – É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 

constituição. 

CAPÍTULO III – DA VISTORIA 

3.1 – É facultado à licitante interessada em participar deste Pregão, mediante prévio agendamento 

junto à Coordenação de Transmissão de TV e Rádio - CORTV do Senado Federal, realizar 

vistoria técnica, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, contados da data marcada 

para a sessão pública, para conhecer as instalações. 

3.1.1 – A vistoria deverá ser agendada de segunda a sexta feira, nos horários de 08h às 12h 

e de 14h às 18h, pelos telefones (61) 3303-4180 ou (61) 3303- 2121 ou pelo e-mail: 

cortv@senado.leg.br 

3.1.2 – Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo estabelecido. 

3.1.3 – A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa 

jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer municiado de 

identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa ou de procuração. 

3.1.3.1 – A comprovação do vínculo poderá ser feita mediante contrato de trabalho, 

contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou contrato social 

da empresa (no caso de sócio ou gerente). 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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3.1.3.2 – Caso o vistoriador não atenda aos requisitos do item 3.1.3, não será 

executada a vistoria. 

3.2 – Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, emitido pela CORTV. 

3.3 – Caso a interessada opte por não realizar vistoria, firmará declaração na qual dispensa a 

necessidade de vistoria, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a 

prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do presente edital. 

3.4 - O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser apresentada no ato 

de cadastramento da proposta. A não apresentação dos mencionados documentos implica 

aceitação geral e irrestrita por parte da licitante das especificações e condições do objeto licitado 

e de sua plena execução. 

CAPÍTULO IV – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 – A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

4.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada 

item, observados o quantitativo e a unidade de prestação de serviço do objeto a ser contratado, 

conforme o Termo de Referência (Anexo 1). 

4.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 

considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos 

sociais. 

4.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos 

próprios, as informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do 

objeto constantes deste Edital. 

4.4 – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações 

complementares da proposta, observando-se os seguintes prazos e condições: 

4.4.1 – Prazo para conclusão das instalações necessárias e disponibilização do objeto em 

funcionamento de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

4.5 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados 

neste edital. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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4.6 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do 

sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo 

XII deste edital.  

4.6.1 - A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os 

documentos de habilitação que constem do SICAF, observando-se, nesse caso, o disposto 

no item 12.3 do edital. 

4.6.2 - Os documentos que compõem a habilitação e os eventuais anexos da proposta 

cadastrada da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados para avaliação 

do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances. 

4.7 – Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

4.8 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do edital. 

4.9 – A licitante que se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e 

queira se valer dos direitos de preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá 

declarar em campo próprio do sistema. 

4.10 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 

4.11 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

4.12 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.12.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.13 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e 

seus anexos. 

CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 
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5.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, 

a licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 

licita@senado.leg.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 

devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações.  

5.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua 

própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema. 

5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

5.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os 

motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão. 

CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro 

somente poderá realizar a desclassificação das propostas antes da fase de lances quando: 

6.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

6.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções 

absolutas de inexequibilidade; 

6.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, 

a identificação da licitante. 

6.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

7.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 

no sistema. 

7.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4239F019004036DC. 

00100.105768/2021-83 - 00100.105768/2021-83-2 (ANEXO: 002)

mailto:licita@senado.leg.br
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

7 

7.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.4.1 – Para o fim de desempate das propostas serão aplicados, sucessivamente, os critérios 

previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e no §2º do art. 3º da Lei nº 

8.666/1993 e, persistindo o empate, o sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema.  

7.5 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.6 – Durante a “etapa aberta” da fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

7.6.1 – A possibilidade de exclusão de lance inexequível por parte do Pregoeiro não 

desonera a licitante da responsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro 

manifesto. 

7.7 – Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de 

disputa “aberto e fechado”, conforme procedimento estabelecido no art. 33 do Decreto Federal 

nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

CAPÍTULO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

8.1 – Havendo participação de microempresas e/ou empresas de pequeno porte na sessão de 

lances, serão observados, antes da declaração da licitante vencedora, os critérios de preferência 

estabelecidos nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.1.1 – Encerrada a fase de ofertas de lances, caso a melhor proposta não tenha sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por 

alguma(s) dessas pessoas jurídicas, com valor até 5% (cinco por cento) superior à menor 

proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada a apresentar nova 

proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de 

preferência, situação em que, atendidas às exigências habilitatórias, será adjudicado 

a seu favor o objeto desta licitação; 

b) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite 
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fixado no “caput” deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

8.1.2 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.2 – A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem 

classificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta ao 

Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br, para verificar se o somatório de ordens bancárias 

recebidas pela licitante ME/EPP, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês 

anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006. 

CAPÍTULO IX – DO JULGAMENTO 

9.1 – O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo e por item. 

CAPÍTULO X – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar 

contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

10.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

CAPÍTULO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

11.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de 

acordo com o Anexo 4 do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo 

próprio do sistema. 

11.1.1 - Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 

proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 

licita@senado.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 

horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

11.1.2 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar 

da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro 

a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de 

prorrogação por parte da licitante.  
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11.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

11.1.4 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 

prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á às 

sanções previstas neste edital. 

11.1.5 – A proposta será desclassificada quando: 

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 

com as exigências estabelecidas no edital; 

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 

inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade com 

as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser 

superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo 1). 

11.2.1 – O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que 

tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a correção de falhas de natureza formal 

e a complementação de informações. 

11.2.2 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 

11.2.3 – Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá 

assegurar à licitante a oportunidade de demonstração e comprovação da viabilidade 

financeira e econômica da oferta. 

CAPÍTULO XII – DA HABILITAÇÃO 

12.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I ao VI do Cadastro 

de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital. 

12.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes 

aos Níveis III, IV e VI, as licitantes deverão apresentar documentação complementar a fim 

de suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o 

disposto no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto 

do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, 

conforme natureza da pessoa jurídica. 
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12.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no 4.6.1 

deste edital, no ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá apresentar a documentação 

comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação: 

12.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, declarando que a licitante prestou, a contento, por período não inferior a 

12 (doze) meses serviço similar, em características e quantidades, ao objeto desta 

licitação. 

a.1) Quanto às características, considera-se similar a execução dos serviços de 

cessão de direito de uso de sinais de televisão por assinatura, não necessariamente 

com as exatas especificações de execução estabelecidas no Anexo 2. 

a.2) Em termos quantitativos, considera-se compatível a prestação de serviço de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) do quantitativo total estimado de cada item.    

a.3) Para a comprovação do lapso temporal estabelecido na alínea ‘a’ (12 meses) 

será admitido o somatório de atestados de capacidade técnica, desde que se 

refiram a períodos consecutivos e não concomitantes. 

a.4) Caso seja necessário e mediante solicitação formal do Pregoeiro, as licitantes 

deverão disponibilizar todas as informações e documentos que eventualmente se 

façam necessários à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

como cópia do contrato que deu suporte à contratação, relatórios técnicos e 

documentos complementares necessários à compreensão das características dos 

serviços executados.  

 12.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de Insolvência Civil, expedida no domicílio da pessoa 

física. 

12.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: 

a) A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de 

inabilitação: 

a.1) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 
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a.2) Declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 

da Lei nº 8.666/1993;  

a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI). 

12.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à licitante o 

envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar. 

12.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 

sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 

licita@senado.leg.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o 

horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

12.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a 

contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 

Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação 

formal de prorrogação por parte da licitante. 

12.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o 

tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 

12.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 

sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

12.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 

devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item 

anterior. 

12.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Secretaria da Comissão Permanente de Licitação do Senado Federal, 

situada na Via N2, Bloco 16, CEP 70.165-900, Brasília-DF, no prazo estipulado pelo 

Pregoeiro.  

12.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

encaminhados na forma do item 12.4. 

12.5 – Os documentos de habilitação deverão se referir a empresa licitante, salvo quando, 

comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente 

alteração contratual ou transferência de acervo técnico.  
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12.5.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade 

fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza 

são emitidos somente em nome da matriz. 

12.5.2 – Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial. 

12.6 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, 

realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova. 

12.7 – As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

12.7.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na 

forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  

12.7.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

12.8 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será 

habilitante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura 

da presente licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos. 

12.8.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado. 

12.9 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas 

Indiretas” em relação à primeira classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover 

diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configuração da 

tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da 

configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei 

Anticorrupção). 

12.9.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão 

societária e/ou o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas 

envolvidas, em especial as seguintes características: 
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a) identidade dos sócios; 

b) atuação no mesmo ramo de atividades; 

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de 

suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade; 

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de 

recursos humanos. 

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos; 

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato. 

12.9.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção 

de suspensão temporária, impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a 

uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e indícios levantados, 

suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla 

defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante 

apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da prática 

de comportamento ilícito. 

12.9.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra 

empresa, o Pregoeiro, ao estender à licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária 

e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem assim de declaração 

de inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica: 

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a 

Administração;  

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento 

administrativo específico objetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a 

eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO  XIII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, ou, 

ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital. 

13.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias 

fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
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CAPÍTULO XIV – DO RECURSO 

14.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, exclusivamente em campo próprio do 

sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

14.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 

anterior, implica a decadência do direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  

14.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de 

recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão.  

14.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-

se a verificar a presença dos pressupostos recursais. 

14.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de 

recurso será devidamente motivada e registrada em campo próprio do sistema. 

14.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando: 

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal; 

b) fundada em mera insatisfação da licitante; 

c) ostentar caráter meramente protelatório. 

14.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do 

recurso, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

14.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema 

COMPRASNET exige o preenchimento pela recorrente do campo referente às razões 

recursais no prazo indicado. 

14.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, 

será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do sistema, vista 

imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 

14.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

14.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto 

do recurso. 
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14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade 

superior para julgamento do recurso. 

14.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, ao 

Senhor Diretor-Executivo de Contratações, nos termos do art. 10 da Política de Contratações do 

Senado Federal, Anexo V da Resolução nº 13 de 2018 c/c o art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e 

XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  

14.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

CAPÍTULO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá ao Diretor-Executivo de Contratações do Senado Federal. 

15.2 – A homologação deste Pregão compete à Diretora-Geral do Senado Federal. 

15.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por grupo e por item à vencedora do certame. 

CAPÍTULO XVI – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 – Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 

para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

16.1.1 – Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 

digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 

indicado no item 16.1. 

16.1.2 – O SENADO poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que deverá 

devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 16.1. 

16.1.3 – Caso a licitante não compareça ou não assine o contrato no prazo estabelecido, 

fica o Pregoeiro autorizado a convocar outra licitante para assumir o objeto da licitação e, 

após negociação e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, 

assinar o respectivo contrato, obedecida a ordem de classificação. 

16.2 – Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios 

se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
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CAPÍTULO XVII – DAS PENALIDADES 

17.1 – A licitante que, convocada para assinar o contrato, no prazo estabelecido no item 16.1, 

ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao 

cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei. 

17.2 – As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 

16.1.3, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato, ficarão também sujeitas às sanções 

referidas no item 17.1. 

17.3 – Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União e será 

descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará 

sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste, se 

contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais.  

17.4 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 

administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os 

infratores às penalidades previstas na referida lei. 

17.5 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao 

contraditório e à ampla defesa. 

CAPÍTULO XVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1 – Até às 17h (horário de Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 

Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

licita@senado.leg.br. 

18.2 – Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a 

impugnação. 

18.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração 

respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

18.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até às 17h (horário de 

Brasília/DF) do terceiro dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico licita@senado.leg.br. 
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18.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos 

solicitados até 1 (um) dia útil antes do prazo previsto para a abertura do certame. 

18.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados.   

CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e 

irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte da licitante. 

19.2 – Integram este edital os seguintes anexos: Anexo 1 – Termo de Referência; Anexo 2 – 

Especificações Técnicas; Anexo 3 – Minuta do Contrato; e Anexo 4 – Modelo de Apresentação 

de Proposta. 

19.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de 

prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

19.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação 

de informações acerca dos documentos enviados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o 

substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação. 

19.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do pregão serão fundamentadas e 

registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

19.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei 

nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital. 

19.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão 

resolvidos pelo Pregoeiro. 

CAPÍTULO XX – DO FORO 

20.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão, que não 

possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da Justiça Federal, na cidade de 

Brasília, Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 
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Brasília, 01 de setembro de 2021. 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 

Pregoeiro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 

 (Processo nº 0200.007747/2021-75) 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de 

sinais de televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na 

modalidade comodato e prestação de serviço de instalação, 

distribuição, manutenção e disponibilização desses sinais, nos 

gabinetes, diretorias e residência oficial da Presidência do Senado 

Federal. 

JUSTIFICATIVA 

A atividade parlamentar e de assessoria parlamentar demanda 

acompanhamento das notícias e eventos nacionais e internacionais que 

possam contribuir para a produção legislativa e para discussões de 

temas de interesse da sociedade e do Parlamento Brasileiro. Destarte, 

justifica-se a contratação de empresa para fornecer sinal de TV por 

assinatura que contemple canais nacionais e internacionais de 

notícias, documentários entre outros. 

ADJUDICAÇÃO Conforme Capítulo XV do Edital. 

CATSER 16209 

PREÇO(S) 

ESTIMADO(S) E 

QUANTIDADE 

 

Grupo nº 1 

Item Unid. Qtde. Descrição Resumida Preço 

Unitário 

Mensal 

(R$) 

Preço 

Total 

Anual 

(R$) 

1 pontos 7 Contratação de empresa 

especializada para cessão de 

direito de uso de sinais de 

televisão por assinatura, 

fornecimento de equipamentos 

na modalidade comodato, 

distribuição, manutenção e 

89,90 7.551,60 
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disponibilização desses sinais 

na residência oficial da 

Presidência do Senado Federal 

(Península dos Ministros, 

SHIS, QL 12, Conj. 02, Casa 

01) durante 12 (doze) meses 

consecutivos. 

2 pontos 7 Instalação 90,00 630,00 

Valor total do Grupo nº 1  8.181,60 

 

Itens não agrupados 

Item Unid. Qtde. Descrição Resumida Preço 

Unitário 

Mensal 

(R$) 

Preço 

Total 

Anual 

(R$) 

3 pontos 150 Contratação de empresa 

especializada para cessão de 

direito de uso de sinais de 

televisão por assinatura, 

fornecimento de 

equipamentos na 

modalidade comodato, 

distribuição, manutenção e 

disponibilização desses 

sinais, nos gabinetes e 

diretorias do Senado 

Federal (Praça dos Três 

Poderes, Brasília – DF) 

durante 12 (doze) meses 

consecutivos 

89,90 161.820,00 

Valor Total Estimado 170.001,60 

“Em que pese constar do sistema Comprasnet a unidade de medida “unidade”, para 

fins de formalização da proposta deverá ser considerada a unidade de medida 

informada na tabela acima (serviço), nos termos do item 1.1.1 deste edital.” 

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
Conforme Cláusula Décima Primeira do Contrato (Anexo 3). 

FORMA DE 

PAGAMENTO 
Conforme Cláusula Quarta do Contrato (Anexo 3). 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Programa de Trabalho: 191886 

Natureza da Despesa: 339039 
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LOCAL DE 

EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Grupo 1 - Residência Oficial da Presidência do Senado Federal, 

localizada na Península dos Ministros, SHIS, QL 12, Conj. 02, Casa 

01, Brasília – DF. 

Item 3 - Senado Federal localizado na Praça dos Três Poderes, Brasília 

– DF, incluindo todos seus anexos (Gráfica, ILB, Prodasen e demais 

áreas administrativas contíguas). 

 

FISCALIZAÇÃO Conforme Cláusula Oitava do Contrato. 

 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 

Pregoeiro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 

 (Processo nº 0200.007747/2021-75) 

ANEXO 2 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Especificações do Objeto: 

 

Quantidade: 7 pontos 

- Deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes canais: 

 Todos os canais de TV aberta em VHF locais; 

 TV Senado, TV Justiça e TV Câmara; 

 Esportes – SporTv, SporTv 2; 

 Documentário – National Geographic Channel; 

 Notícias – Globo News, CNN International; 

 Variedades e Seriados – Multishow, Universal Channel, GNT. 

 

- Os equipamentos instalados deverão possuir tecnologia digital e padrão standard ou 

superior de exibição de imagens. 

 

 

Quantidade: 150 pontos 

- A distribuição pelas estruturas internas do Senado Federal deverá ser feita por meio de 

Grupo 1: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de sinais de 

televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na modalidade comodato e prestação 

de serviço de instalação, distribuição, manutenção e disponibilização desses sinais na 

residência oficial da Presidência do Senado Federal (Península dos Ministros, SHIS, QL 12, 

Conj. 02, Casa 01) durante 12 (doze) meses consecutivos. 

Item 3: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de sinais de 

televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na modalidade comodato e 

prestação de serviço de instalação, distribuição, manutenção e disponibilização desses 

sinais, nos gabinetes e diretorias do Senado Federal (Praça dos Três Poderes, Brasília – 

DF) durante 12 (doze) meses consecutivos. 
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rede de cabos coaxiais ou óticos, provenientes de fonte comum externa; 

- Deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes canais: 

 Todos os canais de TV aberta em VHF locais; 

 TV Senado, TV Justiça e TV Câmara; 

 Esportes – SporTv , SporTv 2; 

 Documentário – National Geographic Channel; 

 Notícias – Globo News, CNN International; 

 Variedades e Seriados – Multishow, Universal Channel, GNT. 

Os equipamentos instalados deverão possuir tecnologia digital e padrão standard ou superior de 

exibição de imagens. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 

 (Processo nº 0200.007747/2021-75) 

ANEXO 3 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

Que entre si celebram, de um lado, a UNIÃO por 

intermédio do SENADO FEDERAL e, do outro, 

__________, para a prestação de serviços de cessão de 

direito de uso de sinais de televisão por assinatura, 

fornecimento de equipamentos na modalidade comodato 

e prestação de serviço de instalação, distribuição, 

manutenção e disponibilização desses sinais, nos 

gabinetes, diretorias e residência oficial da Presidência 

do Senado Federal. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 

CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ  

nº 00.530.279/0001-15, neste ato representado pela sua Diretora-Geral, ___________, e 

___________ , com sede na ___________ , fax n° (___) ___-___ e (__) __-___, telefone n° (___) 

___-___ e ___-___, CNPJ-MF nº _______________ /___-__, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ___________, CI. ___________, expedida pela 

__/___, CPF nº. _________-___, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO nº __/20__, homologado pela Senhora Diretora-Geral, conforme documento 

digital nº _________ do Processo n.º 0200.007747/2021-75, incorporando o edital e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, documento digital nº _________ a este instrumento, e  

sujeitando-se as partes às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Política de 

Contratações do Senado Federal, Anexo V da Resolução nº 13 de 2018 e do Ato da Diretoria-

Geral nº 9 de 2015, e das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços de cessão de direito de uso de 

sinais de televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na modalidade comodato e 

prestação de serviço de instalação, distribuição, manutenção e disponibilização desses sinais, nos 

gabinetes, diretorias e residência oficial da Presidência do Senado Federal, durante 12 (doze) 

meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações constantes deste contrato e do 

edital.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 

natureza do ajuste: 

I – manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação que 

ensejaram sua contratação; 

II – apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

III – efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 

execução deste contrato;  

IV – manter, durante a realização de serviços nas dependências do SENADO, os seus 

empregados e prepostos uniformizados, devidamente identificados e munidos dos equipamentos 

de proteção e segurança do trabalho, quando for o caso;  

V – manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 

qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente pela 

CONTRATADA e a ela vinculados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 

causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 

decorrentes da execução deste contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 

objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do Senado. 

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub-rogar 

direitos e obrigações deste contrato a terceiros.  

PARÁGRAFO QUINTO – Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.  

PARÁGRAFO SEXTO - O fornecimento aleatório e gratuito de sinais captados e 

distribuídos pela contratada mediante autorização ou não desta distribuição, não gerará qualquer 

direito ao SENADO em caso de cancelamento do fornecimento destes sinais, vez que está se 

sujeita à mera liberalidade da fornecedora, nada impedindo que eventual canal possa ser 

desautorizado e substituído ou não por outro sinal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato, compreendendo a cessão de 

direito de uso de sinais de televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na modalidade 

comodato e prestação de serviço de instalação, distribuição, manutenção e disponibilização 

desses sinais, nos gabinetes, diretorias e residência oficial da Presidência do Senado Federal, no 

prazo de 12 (doze) meses, a contar do recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá concluir as instalações necessárias 

ao pleno cumprimento do objeto e disponibilizá-lo funcionando no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos após a assinatura do contrato. 

I - A CONTRATADA será responsável pelos materiais e equipamentos necessários ao 

fornecimento do serviço em função da tecnologia utilizada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A ordem de serviço deverá ser recebida pela CONTRATADA 

diretamente do gestor deste contrato, a qual indicará detalhadamente, o(s) quantitativo(s) e o 

serviço(s), o local, a data e o horário em que deverá ser realizada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Efetivada a prestação do serviço, o objeto será recebido 

mensalmente, por meio de emissão de termo circunstanciado de aceite mensal, pelo gestor 

responsável pela fiscalização do ajuste, após verificação da sua conformidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - A forma de execução dos serviços dependerá da tecnologia 

utilizada pela CONTRATADA que será responsável pelo: fornecimento de equipamentos na 

modalidade comodato, instalação, distribuição e disponibilização dos sinais.  

I – Ressalta-se a necessidade de que a distribuição, no caso do item 3, deverá ser feita por meio 

de redes de cabos coaxiais ou óticos, provenientes de fonte comum externa. 

a) A referida exigência justifica-se devido à impossibilidade de instalação de antenas nos 

topos dos prédios que compõem o Senado Federal. 

II - O Senado Federal autorizará a entrada de funcionários credenciados pela CONTRATADA 

nos locais de instalação no horário comercial para execução dos serviços de vistoria, instalação, 

inspeção e demais necessidades para a perfeita prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá realizar as manutenções preventivas e 

corretivas de sua rede de distribuição e equipamentos instalados. 

I - As manutenções preventivas deverão ser agendadas previamente, com 48 horas de 

antecedência, e uma equipe técnica do Senado Federal poderá acompanhar a realização dos 

serviços. 

II - As manutenções corretivas deverão ser iniciadas no prazo máximo de 24 horas, contado a 

partir da solicitação formal, e concluídas nas 24 horas sequentes. Excedendo esse período a 
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CONTRATADA será glosada conforme cálculo disposto no parágrafo sétimo, da cláusula quarta 

deste contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – A contratada se compromete a distribuir imagens de TV, em 

conformidade com as especificações mínimas do presente objeto (Anexo 2), por todo o prazo 

estabelecido neste contrato, inclusive prestando serviço de manutenção quando necessário. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fornecimento das imagens dar-se-á durante as 24 (vinte e quatro) 

horas do dia, não se responsabilizando a CONTRATADA pela interrupção nos casos de:  

I – Falta de fornecimento de energia elétrica para o sistema da operadora que comprometa a 

prestação do serviço por tempo menor que 2 (duas) horas; 

II – Falta temporária, até 24 (vinte e quatro) horas, de fornecimento de sinais pelas emissoras 

integrantes do sistema do qual a operadora seja distribuidora de sinais; 

III – Necessidade de reparos ou manutenção de rede externa que exijam o desligamento 

temporário do sistema – até 12 (doze) horas; 

IV – Ação de terceiros que impeçam o fornecimento temporário de imagens; 

V – Motivos de força maior, que não dependam da vontade da operadora, desde que não se 

prolonguem além de 24 (vinte e quatro) horas. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários a seguir, 

conforme proposta da CONTRATADA, documento digital nº _________, não sendo permitida 

em nenhuma hipótese o pagamento de serviços não executados ou executados de forma 

incompleta. 

Item Unidade 
Quantidade 

Estimada 
Especificação 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

      

      

      

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor mensal do presente instrumento é de  

$ _______________ (________________) e o valor anual global é de  

R$ _________________________ (______________________), compreendendo todas as 

despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste contrato. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4239F019004036DC. 

00100.105768/2021-83 - 00100.105768/2021-83-2 (ANEXO: 002)



 

 

 

Via N2 | Senado Federal | Bloco 16 | 1º Pavimento | COPELI | CEP 70165-900 | Brasília | DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3036 | licita@senado.leg.br 

28 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento efetuar-se-á mensalmente, por intermédio de 

depósito em conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 

do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, ressalvada a hipótese 

prevista no § 3º do art. 5º da Lei nº 8.666/1993, condicionado ao termo circunstanciado de aceite 

mensal, conforme previsto no Parágrafo Terceiro da Cláusula Terceira.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota 

fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 

Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas 

previstas na Cláusula Nona.  

PARÁGRAFO QUARTO – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 

valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura apresentada 

ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o prazo constante 

do parágrafo segundo desta cláusula poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou 

adimplemento da obrigação.  

PARÁGRAFO SEXTO – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 

encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 

parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 

fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i / 365       I = 6/ 100 / 365         I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Ocorrendo qualquer dos motivos referidos nos itens I a V do 

parágrafo sétimo da cláusula terceira, que excedam os períodos lá estabelecidos, e outros 

motivos de interrupção não especificados será glosado e descontado no valor a ser pago à 

CONTRATADA, sem prejuízo de penalidades por descumprimento de contrato, de acordo com 

a seguinte formula:   

Fator de glosa = [ Σ número de pontos afetados x número de horas sem serviço] 

                                         [número total de pontos instalados x 30 (dias) x 24 (horas)] 
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Valor da glosa = Valor mensal do contrato x Fator de glosa 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

O preço poderá ser reajustado após 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 

observada a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ou por outro indicador 

que venha substituí-lo.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a 

variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário 

do contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, 

aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O arredondamento dos preços reajustados deste contrato reger-

se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário nº 20/2010: 

I – Para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas casas 

decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas decimais; 

e 

II – Quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no inciso I for igual ou superior 

a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco 

permanecerá a mesma inalterada. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso II, e §§ 1º e 2º, da Lei  

nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 

classificada como Programa de Trabalho ______ e Natureza de Despesa _______, tendo sido 

empenhadas mediante a Nota de Empenho n.º _____. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 

indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 

celebração de termo aditivo. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pela Diretora-Geral ou Diretor-Executivo de Contratações 

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto 

no Ato da Comissão Diretora nº 02, de 2008. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I – advertência;  

II – multa; 

III – suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

IV – impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e no 

cadastro de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base nas alíneas III e IV desta Cláusula.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Sem prejuízo das sanções previstas nos incisos II e V desta 

Cláusula, com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá ser 

impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de 

fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses: 

I – apresentar documentação falsa; 

II – fraudar a execução do contrato; 

III – comportar-se de modo inidôneo; 

IV – fazer declaração falsa; 

V – cometer fraude fiscal.  

 PARÁGRAFO SEGUNDO – A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 

anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de até 

10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.  
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 PARÁGRAFO TERCEIRO – Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos 

lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, 

sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei. 

PARÁGRAFO QUARTO – Decorrido o prazo previsto para o início deste contrato, sem que a 

CONTRATADA dê início à prestação do objeto, conforme os prazos estabelecidos neste 

contrato, será aplicada multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global deste 

contrato até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, multa de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo das demais 

sanções administrativas previstas nesta Cláusula, observando-se os critérios constantes do 

Parágrafo Décimo Segundo. 

PARÁGRAFO QUINTO – Iniciada a execução do objeto, o atraso injustificado na execução 

de alguma parcela, ou sua execução de forma insatisfatória, sujeitará a CONTRATADA à multa 

de 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias. 

PARÁGRAFO SEXTO – A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo Terceiro 

da Cláusula Quarta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 

0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 30 (trinta) 

dias, observando-se os critérios constantes do Parágrafo Décimo Segundo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Findo os prazos limite previstos nos Parágrafos Quinto e Sexto, sem 

adimplemento da obrigação, aplicar-se-á, cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) a 10% 

(dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida deste contrato, observando-se os critérios 

constantes do Parágrafo Décimo Segundo, podendo ainda o SENADO, a seu critério, fazer uso 

da garantia prestada pela empresa e impor outras sanções legais cabíveis.  

PARÁGRAFO OITAVO – Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos Parágrafos 

Quarto, Quinto e Sexto, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 

das demais sanções. 

PARÁGRAFO NONO – As multas previstas nesta cláusula, somadas todas as penalidades 

aplicadas, não poderão superar, em cada mês, o máximo de 15% (quinze por cento) do valor 

mensal do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO – A reincidência na aplicação do percentual máximo previsto no 

parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato.  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, 

o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do Parágrafo Quinto da Cláusula 

Décima, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a até 10% (dez por 

cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função da gravidade 

apurada. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – Na aplicação das penalidades, a autoridade 

competente observará: 

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

II – a não reincidência da infração; 

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 

comissiva; 

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em 

pena de advertência, a critério da autoridade competente.  

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se 

mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, 

a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios 

previstos no Parágrafo Décimo Segundo. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO – A multa aplicada, após regular processo administrativo 

e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela CONTRATADA 

ou recolhida por meio de GRU – Guia de Recolhimento da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – Não ocorrendo quitação da multa, na forma do Parágrafo 

anterior, será o valor remanescente, em último caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/1993, e diante da hipótese prevista no inciso II do Parágrafo Terceiro da 

Cláusula Décima Primeira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 

SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei  

nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 

I – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 

que haja conveniência para o SENADO; ou 

II – judicial, nos termos da legislação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO – Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO – Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, 

nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições 

dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo, bem como as do art. 80 da referida lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses a 

critério das partes e mediante termo aditivo, observado o art. 57, II, da Lei nº 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste contrato, 

deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da vigência 

contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando consultada, a manifestação positiva da CONTRATADA 

quanto ao interesse na prorrogação da vigência do contrato, nos termos do art. 422 do Código 

Civil, gera legítima expectativa para o Senado Federal quanto à assinatura do termo aditivo 

necessário à formalização da renovação da vigência. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em atenção ao Parágrafo anterior, exceto diante de fato 

superveniente e devidamente justificável, a recusa da CONTRATADA em assinar o termo 

aditivo de prorrogação de vigência manifestada após o prazo de 90 (noventa) dias antes do 

encerramento da vigência do contrato poderá ensejar:  

I – a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do 

contrato. 

II – conforme o interesse da Administração, a rescisão unilateral do contrato, de modo a, diante 

da impossibilidade prática de realização de novo procedimento licitatório, viabilizar a 

contratação do objeto remanescente do contrato nos termos do art. 24, XI, da Lei n° 8.666/1993.  

PARÁGRAFO QUARTO – Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 

questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 

testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

                                                                                                   Brasília, 01 de setembro de 2021. 

 

DIRETORA-GERAL 

SENADO FEDERAL 

 

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

 

DIRETOR DA ______________ 

DIRETOR DA ________________ 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 

 (Processo nº 0200.007747/2021-75) 

ANEXO 4 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de outorga de 

poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, conforme modelo abaixo, à 

Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Capítulo XI - DA ACEITABILIDADE DA 

PROPOSTA.  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

Data de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

Fax: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: 

Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 

CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 

Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga de poderes) 

Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato possui certificação digital ICP 

Brasil?   (   )Sim       (   ) Não 

ITE

M 

QUANTI-

DADE 
UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     R$ R$ 

     R$ R$ 

     R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

Instruções de preenchimento:  

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta, seguindo 

a numeração constante no edital. 
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O instrumento de outorga de poderes ao representante legal que irá assinar o contrato deverá ser 

encaminhado em anexo à proposta de preços. 

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos. 

A proposta de preços deverá estar datada e assinada. 
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20001 .842021 .54636 .4498 .963400392

PODER LEGISLATIVO
Senado Federal



Ata de Realização do Pregão Eletrônico 

Nº 00084/2021



Às 09:30 horas do dia 22 de setembro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria DGER nº 2431/2021 de 20/05/2021, em atendimento às disposições
contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº
0200007747202175, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00084/2021. Modo de disputa: Aberto/Fechado.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviçosde cessão de direito de uso de sinais de televisão por assinatura,
fornecimento de equipamentos na modalidade comodato e prestação de serviço de instalação, distribuição, manutenção e
disponibilização desses sinais, nos gabinetes, diretorias e residência oficial da Presidência do Senado Federal, durante 12 (doze)
meses consecutivos, de acordo com os termos e especificações do edital e seus anexos.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em
atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para
classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
- Grupo 1
Descrição: Televisão - assinatura
Descrição Complementar: -	Deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes canais:
•	Todos os canais de TV aberta
em VHF locais;
•	TV Senado, TV Justiça e TV Câmara;
•	Esportes – SporTv, SporTv 2;
•	Documentário – National Geographic
Channel;
 •	 Notícias – Globo News, CNN International;
 •	 Variedades e Seriados – Multishow, Universal Channel, GNT.
 -	 Os
equipamentos instalados deverão possuir tecnologia digital e padrão standard ou superior de exibição de imagens.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.551,6000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, pelo melhor lance de R$ 7.551,6000
e com valor negociado a R$
7.467,3000
.

Item: 2
- Grupo 1
Descrição: Televisão - assinatura
Descrição Complementar: Televisão - assinatura
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 7 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 630,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, pelo melhor lance de R$ 630,0000
 e com valor negociado a R$
595,0000
.

Item: 3
Descrição: Televisão - assinatura
Descrição Complementar: Televisão - assinatura
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 161.820,0000 Situação: Aceito e Habilitado
com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, pelo melhor lance de R$ 161.820,0000
e com valor negociado a R$
160.020,0000
.

Relação de Grupos
Grupo 1

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 8.181,6000 Situação:
Aceito e Habilitado
Aceito para: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, pelo melhor lance de R$ 8.181,6000
e com valor negociado a R$
8.062,3000
.

Itens do grupo:


1 - Televisão - assinatura

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 24F02A85004036DB. 

00100.105768/2021-83 - 00100.105768/2021-83-3 (ANEXO: 003)



08/10/2021 13:05 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=20001&&uasg=20001&numprp=842021&Seq=1&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=8… 2/16


2 - Televisão - assinatura

Histórico
Item: 1 - Grupo 1 - Televisão - assinatura

Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

                
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
66.970.229/0001-67 CLARO NXT

TELECOMUNICACOES
S/A

Não Não 7 R$ 1.078,8000 R$ 7.551,6000 21/09/2021
19:54:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLARO NET TV – CORPORATIVO (6 ESTRELAS HD + NOTICIAS) 7
PONTOS UNITARIO: 89,90 MENSAL: 629,30 ANUAL: 7.551,60

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

34.008.992/0001-15 NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH
LTDA

Sim Sim 7 R$ 1.078,8000 R$ 7.551,6000 22/09/2021
03:08:32

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Deverão ser disponibilizados, no mínimo, os seguintes canais: • Todos
os canais de TV aberta em VHF locais; • TV Senado, TV Justiça e TV Câmara; • Esportes – SporTv, SporTv 2; •
Documentário – National Geographic Channel; • Notícias – Globo News, CNN International; • Variedades e Seriados –
Multishow, Universal Channel, GNT. - Os equipamentos instalados deverão possuir tecnologia digital e padrão
standard ou superior de exibição de imagens.

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 7.551,6000 66.970.229/0001-67 22/09/2021 09:30:00:333
R$ 7.551,6000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 09:30:00:333
R$ 7.550,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 10:11:21:107
R$ 7.500,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 10:27:05:237
R$ 7.200,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 10:33:53:207

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do
Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

28/09/2021
14:51:15

Recusa da proposta. Fornecedor: NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15,
pelo melhor lance de R$ 7.200,0000. Motivo: A empresa apresentou documentos com indícios de falsidade
documental, conforme detalhado na ata do certame.

Aceite de
proposta

28/09/2021
17:20:55

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ/CPF:
66.970.229/0001-67, pelo melhor lance de R$ 7.551,6000 e com valor negociado a R$ 7.467,3000.
Motivo: Valor negociado pela pregoeira.

Habilitação
de
fornecedor

28/09/2021
17:22:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - CNPJ/CPF:
66.970.229/0001-67

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 2 - Grupo 1 - Televisão - assinatura

Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

                
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor

Unit.
Valor
Global

Data/Hora
Registro

66.970.229/0001-67 CLARO NXT
TELECOMUNICACOES S/A

Não Não 7 R$ 90,0000 R$ 630,0000 21/09/2021
19:54:35

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇOS TÉCNICOS* * 7 TAXAS MENSAL *90,00 ANUAL *630,00
*Taxas de serviços técnicos de R$ 90,00 cada, será cobrado somente se forem efetivamente usados, apenas nos
casos de causa cliente conforme em Anexo I. ** Mensal calculado com anual dividido por 12 meses

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

34.008.992/0001-15 NFS MONTEIRO SOLUCOES
TECH LTDA

Sim Sim 7 R$ 90,0000 R$ 630,0000 22/09/2021
03:08:32

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Televisão - assinatura

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 630,0000 66.970.229/0001-67 22/09/2021 09:30:00:333
R$ 630,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 09:30:00:333
R$ 600,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 10:34:00:557

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item
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Eventos do
Item
Evento Data Observações

Recusa de
proposta

28/09/2021
14:51:15

Recusa da proposta. Fornecedor: NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15,
pelo melhor lance de R$ 600,0000. Motivo: A empresa apresentou documentos com indícios de falsidade
documental, conforme detalhado na ata do certame.

Aceite de
proposta

28/09/2021
17:20:55

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ/CPF:
66.970.229/0001-67, pelo melhor lance de R$ 630,0000 e com valor negociado a R$ 595,0000. Motivo:
Valor negociado pela pregoeira.

Habilitação
de
fornecedor

28/09/2021
17:22:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - CNPJ/CPF:
66.970.229/0001-67

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1.

 
Item: 3 - Televisão - assinatura

Propostas
Participaram deste
item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

                
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Data/Hora

Registro
66.970.229/0001-67 CLARO NXT

TELECOMUNICACOES
S/A

Não Não 150 R$ 1.078,8000 R$ 161.820,0000 21/09/2021
19:54:36

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLARO NET TV – CORPORATIVO (6 ESTRELAS HD + NOTICIAS) 150
PONTOS UNITARIO: 89,90 MENSAL: 13.485,00 ANUAL: 161.820,00

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

34.008.992/0001-15 NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH
LTDA

Sim Sim 150 R$ 1.078,8000 R$ 161.820,0000 22/09/2021
03:08:32

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: : Televisão - assinatura

Porte da empresa: ME/EPP

03.056.608/0001-26 J & M COMERCIO E
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES
E INFORMA

Sim Sim 150 R$ 3.000,0000 R$ 450.000,0000 17/09/2021
08:53:54

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de
sinais de televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na modalidade comodato, distribuição, manutenção e
disponibilização desses sinais, nos gabinetes e diretorias do Senado Federal (Praça dos Três Poderes, Brasília – DF)
durante 12 (doze) meses consecutivos.

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro
R$ 450.000,0000 03.056.608/0001-26 22/09/2021 09:30:00:333
R$ 161.820,0000 66.970.229/0001-67 22/09/2021 09:30:00:333
R$ 161.820,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 09:30:00:333
R$ 161.800,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 10:43:06:513
R$ 160.000,0000 34.008.992/0001-15 22/09/2021 11:00:22:190

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do
Item
Evento Data Observações

Abertura 22/09/2021
10:37:45 Item aberto.

Encerramento
etapa aberta

22/09/2021
10:55:32 Encerrada etapa aberta do item.

Início 1a
etapa fechada

22/09/2021
10:55:32

Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance entre R$
161.800,0000 e R$ 450.000,0000.

Encerramento 22/09/2021
11:00:33 Item encerrado.

Encerramento
etapa fechada

22/09/2021
11:00:33 Encerrada etapa fechada do item.

Recusa de
proposta

28/09/2021
14:51:29

Recusa da proposta. Fornecedor: NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-
15, pelo melhor lance de R$ 160.000,0000. Motivo: A empresa apresentou documentos com indícios de
falsidade documental, conforme detalhado na ata do certame.

Aceite de
proposta

28/09/2021
17:21:28

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ/CPF:
66.970.229/0001-67, pelo melhor lance de R$ 161.820,0000 e com valor negociado a R$
160.020,0000. Motivo: Valor negociado pela pregoeira.

Habilitação de
fornecedor

28/09/2021
17:22:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - CNPJ/CPF:
66.970.229/0001-67

Registro de
intenção de

28/09/2021
17:30:47

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA CNPJ/CPF:
34008992000115. Motivo: Venho através deste, solicitar a intenção de recurso,conforme a lesgislação
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recurso vigente, em favor da empresa NFS SOLUÇÕES contra os argumentos apresentados no referido
pregão.Informaremos e apr

Aceite de
intenção de
recurso

28/09/2021
17:45:45

Intenção de recurso aceita. Fornecedor: NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF:
34008992000115. Motivo: Tendo em vista o contraditório e a ampla defesa, aceito a intenção de
recurso.

Intenções de Recurso para o
Item
CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso Data/Hora Admissibilidade Situação

34.008.992/0001-15 28/09/2021 17:30 28/09/2021 17:45 Aceito
Motivo Intenção:Venho através deste, solicitar a intenção de recurso,conforme a lesgislação vigente, em
favor da empresa NFS SOLUÇÕES contra os argumentos apresentados no referido pregão.Informaremos e
apresentaremos as devidas documentações, contra o procedimento administrativo.Desde já agradecemos.Boa
tarde.
Motivo Aceite ou Recusa:Tendo em vista o contraditório e a ampla defesa, aceito a intenção de recurso.

 
HISTÓRICO DO Grupo 1

Propostas
Participaram deste
grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

                
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada

Declaração
ME/EPP Quantidade Valor Global Data/Hora

Registro
66.970.229/0001-67 CLARO NXT TELECOMUNICACOES

S/A
Não Não - R$ 8.181,6000 21/09/2021

19:54:35
34.008.992/0001-15 NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH

LTDA
Sim Sim - R$ 8.181,6000 22/09/2021

03:08:32

Eventos do
Grupo
Evento Data Observações

Encerramento análise de
propostas

22/09/2021
10:04:56 Análise de propostas do item finalizada.

Abertura 22/09/2021
10:08:00 Item aberto.

Encerramento etapa
aberta

22/09/2021
10:29:43 Encerrada etapa aberta do item.

Início 1a etapa fechada 22/09/2021
10:29:43

Início da etapa fechada. Fornecedores convocados: Fornecedores que apresentaram lance
entre R$ 8.130,0000 e R$ 8.181,6000.

Encerramento 22/09/2021
10:34:44 Item encerrado.

Encerramento etapa
fechada

22/09/2021
10:34:44 Encerrada etapa fechada do item.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
11:21:28

Convocado para envio de anexo o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA,
CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
11:39:49

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES
TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
11:52:29

Convocado para envio de anexo o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA,
CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
12:11:12

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
12:11:17

Convocado para envio de anexo o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA,
CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
12:14:03

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES
TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
14:05:38

Convocado para envio de anexo o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA,
CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
14:44:56

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES
TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
14:46:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA,
CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
15:27:29

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES
TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
15:36:32

Convocado para envio de anexo o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA,
CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

22/09/2021
16:05:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES
TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-15.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

28/09/2021
15:33:19

Convocado para envio de anexo o fornecedor CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A,
CNPJ/CPF: 66.970.229/0001-67.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

28/09/2021
17:08:32

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CLARO NXT
TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ/CPF: 66.970.229/0001-67.

Habilitação de fornecedor 28/09/2021
17:22:00

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A -
CNPJ/CPF: 66.970.229/0001-67
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Não existem intenções de recurso para o item

 

Troca de Mensagens
Data Mensagem

Sistema 22/09/2021
09:30:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra haverá um período para a realização da análise
de propostas e após este período os itens serão disponibilizados para o início dos lances.

Até 20 itens poderão estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para
disputa será entre 09:30 e 18:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 3 minutos.

Mantenham-se conectados.
Pregoeiro 22/09/2021

09:33:02
Bom dia! Declaro aberta a sessão referente ao Pregão Eletrônico nº 084/2021. Pregoeira

PAULA PARENTE operando o certame.
Pregoeiro 22/09/2021

09:33:09
Srs. Licitantes, informo que os procedimentos deste certame serão realizados em

conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/2019 e, de acordo com o item 7.7 do
edital, será adotado, na fase de lances, o modo de disputa “aberto e fechado”, de acordo

com o art. 33 do mencionado decreto.
Pregoeiro 22/09/2021

09:33:14
O critério de julgamento e adjudicação do presente certame será o de MENOR PREÇO POR

GRUPO E POR ITEM.
Pregoeiro 22/09/2021

09:33:23
Nos termos do item 5.2.1 do edital, diante da ocorrência de qualquer problema de ordem
técnica ou operacional, solicito que o fato seja formalizado imediatamente para o e-mail
licita@senado.leg.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria.

Pregoeiro 22/09/2021
09:33:31

De acordo com o art. 19, IV, do Decreto nº 10.024/2019, é responsabilidade das licitantes
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando
responsáveis pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria

desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem.
Pregoeiro 22/09/2021

09:33:41
Em caso de suspensão da sessão, nos termos do item 5.6 do edital, e havendo convocação
de licitante para envio de proposta readequada e/ou documentação complementar, informo,

desde já que, de acordo com os itens 11.1.3 e 12.4.3 do edital, o prazo para envio ficará
suspenso, voltando a correr, de onde parou, após a reabertura da sessão.

Pregoeiro 22/09/2021
09:33:47

Diante do que dispõe os Acórdãos TCU nº 168/2009-P e nº 2.139/2018-P, caso o
procedimento se estenda até às 12h30, a licitação será temporariamente suspensa para
intervalo de almoço e, dessa forma, ficará suspensa a eventual contagem do prazo para
envio de documentação da licitante que, no momento da suspensão, estiver convocada.

Pregoeiro 22/09/2021
09:34:07

ALERTAS SOBRE A POSSIBILIDADE DE SANCIONAMENTO

Pregoeiro 22/09/2021
09:34:13

Informo, desde já, que, com base no Acórdão TCU nº 754/2015-P, a pregoeira, para fins de
autuação de processo administrativo sancionatório, relatará à autoridade competente as

condutas e práticas das licitantes que, de forma injustificada e no curso da licitação,
afrontem o art. 7º da Lei nº 10.520/2002, conforme especificado no Ato da Diretoria-Geral

nº 24/2017.
Pregoeiro 22/09/2021

09:34:19
A íntegra do ADG nº 24/2017 encontra-se disponível no link:

https://adm.senado.gov.br/normas/ui/pub/normaConsultada?idNorma=13897167
Pregoeiro 22/09/2021

09:34:26
Reitero que não serão toleradas condutas que configurem conluio, fraude, violação ao sigilo
das propostas e burla à aplicação de sanções administrativas (“impedimento indireto”), de

modo que, em razão da constatação de conjunto de indícios (através de diligências e
consultas às bases de dados), as empresas envolvidas serão desclassificadas e passíveis de

sancionamento.
Pregoeiro 22/09/2021

09:34:33
Srs. Licitantes, no que tange aos itens 2.4 e 12.9 do edital, compete a esta pregoeira

informar, desde já, que seu entendimento acerca da extensão dos efeitos da sanção de
“suspensão temporária” estabelecida no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 alinha-se

ao disposto no §1º do art. 34 da IN nº 003/2018 e à jurisprudência do TCU (Acórdãos nº
2.914/2018-P, nº 1.003/2015-P e nº 504/2015-P).

Pregoeiro 22/09/2021
09:34:40

Dessa forma, em atenção aos deveres de transparência e motivação, antes mesmo da
abertura da fase de lances, esta pregoeira manifesta seu entendimento de que os efeitos
das sanções de “suspensão temporária”, aplicadas com fundamento no art. 87, III, da Lei

nº 8.666/1993, restringem-se apenas ao âmbito do órgão ou entidade sancionador.
Pregoeiro 22/09/2021

09:34:45
Portanto, somente será inviável a participação de empresas com base no item 2.3.2 do
edital e/ou somente será realizado o procedimento de que trata o item 12.9.2 do ato

convocatório se a sanção de “suspensão temporária”, com fundamento no art. 87, III, da
Lei nº 8.666/1993, tiver sido aplicada pelo próprio Senado Federal.

Pregoeiro 22/09/2021
09:34:56

PROCEDIMENTO DE ACEITAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS

Pregoeiro 22/09/2021
09:35:02

Neste momento, com fundamento no Capítulo VI do ato convocatório e em conformidade
com os Acórdãos TCU nº 3.381/2013-P e nº 1.807/2015-P, farei a análise quanto à

“aceitabilidade preliminar” das propostas cadastradas para fins de classificação à fase de
lances.

Pregoeiro 22/09/2021
09:35:08

Considerando o disposto no item 6.1 do edital e em vista das premissas constantes dos
Acórdãos TCU nº 2.131/2016-P e nº 934/2007-1ªC, na fase de “aceitação preliminar” das
propostas, exceto nas hipóteses de flagrante e manifesta inexequibilidade, abster-me-ei de
averiguar a aceitabilidade no tocante ao preço, porquanto ele está sujeito a alterações na

fase de lances.
Sistema 22/09/2021

09:36:51
Período para a realização da análise de propostas alterado. Nova data/hora para

disponibilização dos itens para o início dos lances: 22/09/2021 09:55:00.
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Sistema 22/09/2021
09:52:12

Período para a realização da análise de propostas alterado. Nova data/hora para
disponibilização dos itens para o início dos lances: 22/09/2021 10:00:00.

Sistema 22/09/2021
09:58:33

Período para a realização da análise de propostas alterado. Nova data/hora para
disponibilização dos itens para o início dos lances: 22/09/2021 10:05:00.

Sistema 22/09/2021
10:05:00

Etapa de análise de propostas encerrada. A abertura de itens para disputa será iniciada.
Mantenham-se conectados.

Sistema 22/09/2021
10:05:01

A abertura do item G1 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se
conectados.

Pregoeiro 22/09/2021
10:05:19

ORIENTAÇÕES ACERCA DA FASE DE LANCES

Pregoeiro 22/09/2021
10:05:25

Srs. Licitantes, de acordo com o item 7.7 do edital, será adotado, na fase de lances, o
modo de disputa “aberto e fechado”, de acordo com o art. 33 do Decreto Federal nº

10.024/2019.
Pregoeiro 22/09/2021

10:05:31
Quanto ao registro do valor do lance, ressalto que o sistema COMPRASNET foi

parametrizado para considerar 04 (quatro) casas decimais depois da vírgula. Portanto,
fiquem atentos ao adequado registro do valor, a fim de evitar o cadastro de lances

manifestamente inexequíveis.
Pregoeiro 22/09/2021

10:05:37
Mesmo diante da previsão constante do item 7.6, alerto que tenham o devido cuidado no

registro dos valores, em especial no “tempo aleatório”, porquanto o encerramento imediato
de tal tempo poderá inviabilizar a exclusão do lance de forma tempestiva, prevalecendo,

assim, o último valor registrado como a oferta a ser considerada.
Pregoeiro 22/09/2021

10:05:43
De todo modo, reitero que o fato de haver previsão no edital quanto à possibilidade de

exclusão do lance pela pregoeira, não desonera a licitante da responsabilidade pelo registro
das ofertas no sistema, nos termos do art. 19, III, do Decreto nº 10.024/2019.

Sistema 22/09/2021
10:08:00

O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 22/09/2021
10:08:07

INÍCIO DA FASE DE LANCES

Pregoeiro 22/09/2021
10:08:13

Srs. Licitantes, a etapa competitiva para o GRUPO 1 está iniciada, por favor, formulem os
lances, observando o disposto no Capítulo VII do edital e o procedimento estabelecido no

art. 33 do Decreto Federal nº 10.024/2019.
Pregoeiro 22/09/2021

10:08:19
Srs. Licitantes, não deixem para ofertar os seus melhores lances apenas no tempo
aleatório, vez que o sistema poderá encerrar a “etapa aberta” de lances a qualquer
momento e, dessa forma, comprometer sua classificação para a “etapa fechada”.

Pregoeiro 22/09/2021
10:08:27

Ressalto que, nos termos do item 11.2 do edital, não poderão ser aceitas propostas com
valor superior ao estimado. Portanto, reitero a necessidade de redução dos valores

propostos, considerando que existem propostas e lances com valor superior ao estimado.
Pregoeiro 22/09/2021

10:17:01
Srs. Licitantes, por gentileza, ofertem seus melhores lances.

Sistema 22/09/2021
10:29:43

A etapa fechada foi iniciada para o item G1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
8.130,0000 e R$ 8.181,6000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:34:43 do

dia 22/09/2021.
Sistema 22/09/2021

10:34:44
O fornecedor da proposta no valor de R$ 8.181,6000 não enviou lance único e fechado para

o item G1.
Sistema 22/09/2021

10:34:44
O item G1 está encerrado.

Sistema 22/09/2021
10:34:45

A abertura do item 3 para lances está agendada para daqui a 3 minutos. Mantenham-se
conectados.

Sistema 22/09/2021
10:37:45

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 22/09/2021
10:37:45

Algumas propostas do item 3 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro 22/09/2021
10:37:50

Srs. Licitantes, a etapa competitiva para o ITEM 3 está iniciada, por favor, formulem os
lances, observando o disposto no Capítulo VII do edital e o procedimento estabelecido no

art. 33 do Decreto Federal nº 10.024/2019.
Pregoeiro 22/09/2021

10:38:08
Srs. Licitantes, não deixem para ofertar os seus melhores lances apenas no tempo
aleatório, vez que o sistema poderá encerrar a “etapa aberta” de lances a qualquer
momento e, dessa forma, comprometer sua classificação para a “etapa fechada”.

Pregoeiro 22/09/2021
10:44:19

Srs. Licitantes, por gentileza, ofertem seus melhores lances.

Sistema 22/09/2021
10:55:32

A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentou lance entre R$
161.800,0000 e R$ 450.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 11:00:32

do dia 22/09/2021.
Sistema 22/09/2021

11:00:33
O fornecedor da proposta no valor de R$ 450.000,0000 não enviou lance único e fechado

para o item 3.
Sistema 22/09/2021

11:00:33
O fornecedor da proposta no valor de R$ 161.820,0000 não enviou lance único e fechado

para o item 3.
Sistema 22/09/2021

11:00:33
O item 3 está encerrado.

Sistema 22/09/2021
11:00:39

Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. Favor acompanhar através da
funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade.

Pregoeiro 22/09/2021 FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:
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11:02:43
Pregoeiro 22/09/2021

11:03:02
AVISOS IMPORTANTES ACERCA DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

Pregoeiro 22/09/2021
11:03:08

Srs. Licitantes, com fundamento no art. 19, IV, do Decreto nº 10.024/2019 e no item 5.3
do Edital, comunico que cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem.

Pregoeiro 22/09/2021
11:03:16

Com fundamento no art. 43, §3º, da Lei nº 8.666/93 e no Acórdão TCU nº 3.418/2014-P,
informo que os atestados de capacidade técnica apresentados poderão ser submetidos a

diligências para aclarar os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos, podendo,
inclusive, serem solicitados documentos complementares para tal averiguação.

Pregoeiro 22/09/2021
11:03:21

Ressalto a responsabilidade das empresas pela fidedignidade dos atestados, uma vez que a
constatação de indícios de fraude ou falsificação poderá ensejar sanções de natureza

administrativa e criminal.
Pregoeiro 22/09/2021

11:03:34
NEGOCIAÇÃO:

Pregoeiro 22/09/2021
11:04:32

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, com fundamento no item 10.1
do Edital, questiono se existe a possibilidade de redução do preço proposto na fase de

lances para o Grupo 1 (R$ 7.800,00) e para o Item 3 (R$ 160.000,00)?
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
11:06:21

ola bom dia sr (a) pregoeiro, estamos om nossos valores no limete, uma vez que teremos
uma extensa rede estruturada cabeada no complexo das instalações do iten 2,

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:07:24

para o item 2, podemos reduzir em R$ 7.500,00,

Pregoeiro 22/09/2021
11:08:51

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok, agradeço! Portanto, solicito que confirme
o valor final para o Grupo 1, por gentileza.

Pregoeiro 22/09/2021
11:09:56

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Na verdade, peço que informe, além do valor
final para o Grupo 1, o valor proposto para os itens 1 e 2 (que compõem o Grupo 1).

Pregoeiro 22/09/2021
11:14:41

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, por gentileza, solicito resposta
ao chat.

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:15:39

ola

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:15:57

um instante por favor

Pregoeiro 22/09/2021
11:16:32

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, peço que informe, além do valor
final para o Grupo 1, o valor proposto para os itens 1 e 2 (que compõem o Grupo 1).

Pregoeiro 22/09/2021
11:16:39

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok!

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:17:40

item 1 valor (7.000 + 500 instalação) total R$ 7.500,00

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:18:34

item 3 valor total em R$ 160.000,00.

Pregoeiro 22/09/2021
11:18:57

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok, agradeço!

Pregoeiro 22/09/2021
11:20:30

CONVOCAÇÃO DE ANEXO PARA ENVIO DE PROPOSTA READEQUADA

Pregoeiro 22/09/2021
11:20:40

Srs. Licitantes, com base nos itens 12.1 e 12.6 do edital, o SICAF da empresa vencedora da
fase de lances e demais empresas eventualmente convocadas será diretamente emitido e

consultado por esta pregoeira.
Pregoeiro 22/09/2021

11:20:47
Conforme disposto no item 12.1 e 12.3 do edital e no art. 26, §2º, do Decreto nº

10.024/2019, a comprovação dos requisitos de habilitação será aferida pela pregoeira a
partir de consulta ao SICAF e, em sendo o caso, nos termos do item 4.6 do edital, à

documentação anexada na oportunidade do cadastramento da proposta.
Pregoeiro 22/09/2021

11:20:53
Diante do que consta do item 12.4 do edital e do §9º do art. 26 do Decreto Federal nº

10.024/2019, caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou
saneamento da documentação de habilitação, a pregoeira, a título de diligência, poderá

solicitar à licitante o envio, por meio do campo de “anexos” do sistema, de documentação
complementar.

Pregoeiro 22/09/2021
11:20:59

De todo modo, tendo em vista o disposto no item 11.1.2 do edital, será concedido o prazo
inicial de 60 minutos para envio da proposta adequada ao último lance da licitante

vencedora da disputa.
Pregoeiro 22/09/2021

11:21:11
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, neste momento, nos termos dos
itens 11.1 e 11.1.2 do edital, farei a convocação do anexo para envio da proposta de preço
retificada conforme o último lance proposto ou valor negociado e de acordo com o modelo

disponível no Anexo 4 do edital.
Pregoeiro 22/09/2021

11:21:18
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ressalto que, nos termos do item 11.1.2 do
edital, o prazo inicial assegurado para envio da proposta readequada é de 60 (sessenta)
minutos a contar da convocação pelo sistema, podendo ser alargado motivadamente pela
pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

formal de prorrogação por parte da licitante.
Sistema 22/09/2021

11:21:28
Senhor fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-

15, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.
Pregoeiro 22/09/2021

11:21:49
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, V. Senhoria está ciente da

convocação?

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Pregoeiro 22/09/2021
11:22:47

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Tendo em vista que esta empresa resta
classificada em primeiro lugar para o Grupo 1 e para o Item 3, solicito que seja elaborada

uma única proposta que contemple todos os itens, ok?
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
11:23:18

ciente

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:23:53

enviaremos uma única proposta readequada

Pregoeiro 22/09/2021
11:31:49

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok, agradeço.

Sistema 22/09/2021
11:39:49

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF:
34.008.992/0001-15, enviou o anexo para o grupo G1.

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:40:51

sr pregoeiro (a) enviamos proposta ajustada, estamos a disposição.

Pregoeiro 22/09/2021
11:51:42

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, teremos que fazer um ajuste na
proposta. No item 1, se multiplicarmos a qdt de pontos (7) pelo valor unitário (R$ 83,33),

chegamos ao valor mensal de R$ 583,31, e ao valor anual de R$ 6.999,72. Solicito,
portanto, retificação da proposta. A mesma situação ocorreu em todos os itens.

Pregoeiro 22/09/2021
11:52:21

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Farei nova convocação do anexo para que a
empresa envie a proposta ajustada, ok?

Sistema 22/09/2021
11:52:29

Senhor fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-
15, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Pregoeiro 22/09/2021
11:53:44

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Apenas devem ser consideradas duas casas
decimais depois da vírgula, de acordo com orientação constante do Anexo 4, ok?

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
11:58:18

ok

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
12:00:42

um estante vamos corrigir

Pregoeiro 22/09/2021
12:09:19

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, tendo em vista o disposto no
item 12.4 do edital e no §9º do art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019, emerge a
necessidade de confirmação da documentação de habilitação, nos seguintes termos:

Pregoeiro 22/09/2021
12:09:27

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - O Atestado de Capacidade Técnica emitido
pela empresa Gtec Soluções, e assinado em 30 de maio de 2021 não contempla a

informação acerca do prazo de execução dos serviços prestados.
Pregoeiro 22/09/2021

12:09:37
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - A fim de confirmar o atendimento ao lapso
temporal de 12 (doze) meses exigido na alínea “a” do item 12.3.1, solicito, portanto, a
gentileza de envio, em sede de diligência, do Contrato que subsidiou a emissão de tal

Atestado de Capacidade Técnica.
Pregoeiro 22/09/2021

12:10:17
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Solicito, também, o envio o Contrato que
subsidiou a emissão do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela mesma empresa

(Gtec) e assinado em 29 de agosto de 2019 - caso não se trate da mesma contratação -
uma vez que não foi possível extrair do documento informações que possam confirmar o

atendimento aos requisitos constantes do item 12.3.1 do edital.
Pregoeiro 22/09/2021

12:10:22
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ressalto que, nos termos do item 12.4.2 do

edital, o prazo inicial assegurado para envio da documentação complementar é de 60
(sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema, podendo ser alargado

motivadamente pela pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo,
mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.

Sistema 22/09/2021
12:11:12

Senhor fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-
15, o prazo para envio de anexo para o grupo G1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Sistema 22/09/2021
12:11:17

Senhor fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-
15, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Pregoeiro 22/09/2021
12:12:43

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, solicito, portanto, a cópia dos
contratos junto à Gtec citados, bem como a proposta ajustada conforme orientação

anterior, ok?
Sistema 22/09/2021

12:14:03
Senhor Pregoeiro, o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF:

34.008.992/0001-15, enviou o anexo para o grupo G1.
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
12:15:07

sobres as casas decimais ficou um valor a menor

Pregoeiro 22/09/2021
12:17:15

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok, sem problemas.

Pregoeiro 22/09/2021
12:18:42

Srs. Licitantes, nos termos do item 5.6 do edital e em atenção ao Acórdão TCU nº
1.689/2009-P e considerando o advento do horário de almoço, realizarei a suspensão
temporária do certame, com previsão de reabertura para hoje, 22/09/2021, às 14h00.

Pregoeiro 22/09/2021
12:18:58

Srs. Licitantes, diante da suspensão da sessão, informo que, nos termos dos itens 11.1.3 e
12.4.3 do edital, o prazo para envio da documentação complementar por parte da empresa
NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA ficará suspenso, voltando a correr, de onde parou,

após a reabertura da sessão.
Pregoeiro 22/09/2021

12:19:37
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, portanto, solicito que, quando

da reabertura do certame, V. Senhoria encaminhe a documentação complementar
solicitada, ok?

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
12:21:10

certo...

Pregoeiro 22/09/2021 Srs. Licitantes, com vistas a assegurar maior dinamicidade e transparência ao certame,

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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12:22:18 solicito que, caso exista qualquer apontamento ou objeção aos atos praticados nesta
licitação até o presente momento, a respectiva manifestação seja, desde já, encaminhada

ao e-mail licita@senado.leg.br
Pregoeiro 22/09/2021

12:22:24
Desse modo, objetiva-se antecipar eventuais dúvidas e questionamentos cuja oportunidade

de alegação somente seria possível quando do registro de intenção recursal.
Pregoeiro 22/09/2021

12:22:44
Desejo uma boa tarde a todos. Até às 14h00!

Pregoeiro 22/09/2021
14:01:21

Boa tarde! Declaro reaberta a sessão referente ao Pregão Eletrônico nº 084/2021.
Pregoeira PAULA PARENTE operando o certame.

Pregoeiro 22/09/2021
14:02:48

Srs. Licitantes, nesse momento darei continuidade ao prazo estabelecido, nos termos dos
itens 12.4.2 e 12.4.3 do edital para envio, pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH

LTDA da documentação complementar solicitada, em sede de diligência.
Pregoeiro 22/09/2021

14:05:17
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, uma vez que a convocação foi

realizada às 12h11, e o certame foi suspenso devido ao horário de almoço às 12h22,
informo que esta empresa tem o prazo até às 14h50 para envio dos contratos celebrados
com a empresa Gtec, que subsidiaram os ACTs anexados (assinados em 30/05/2021 e

29/08/2019), ok?
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
14:05:30

BOA TARDE

Sistema 22/09/2021
14:05:38

Senhor fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-
15, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
14:09:02

CERTO SRA PREGOEIRA

Pregoeiro 22/09/2021
14:35:46

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, restam 15 minutos para o fim
do prazo inicial para envio da documentação complementar, ok?

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
14:40:32

SRA PREGOEIRA ESTAMOS RECEBENDO O CONTRATO, DE 2019 A 2020, PODERIA NOS DAR
UM PRAZO MAIOR PAA O ENVIO NO CONTRATO 2020 A 2021, POR FAVOR

Pregoeiro 22/09/2021
14:42:25

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok. Tendo em vista a solicitação feita por
esta empresa, nos termos do item 12.4.2, prorrogarei o prazo até às 15h30. Esse prazo é

suficiente, Sr. Licitante?
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
14:43:48

SIM, LHE AGRADEÇO, ESTOU ENVIANDO O CONTRATO 2020, QUANTO AO AO DE 2021,
SOLICTAMOS REABERTURA DO ANEXO PARA ENVIO

Pregoeiro 22/09/2021
14:44:49

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok!

Sistema 22/09/2021
14:44:56

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF:
34.008.992/0001-15, enviou o anexo para o grupo G1.

Sistema 22/09/2021
14:46:34

Senhor fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-
15, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Pregoeiro 22/09/2021
14:51:15

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, o contrato enviado por último
não parece ter o mesmo objeto que o constante do Atestado de Capacidade Técnica emitido

pela Gtec e assinado em 29 de agosto de 2019. O documento enviado está correto?
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
15:13:41

sra pregoeira a empresa gtec trabalha com telecomunicações. onde fazemos o
forvencimento de mao de obra e sinal de tv a cabo

Pregoeiro 22/09/2021
15:17:03

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, nos termos do item 12.3.1 do
edital, há necessidade de comprovar que a empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA

prestou serviços de cessão de direito de uso de sinais de televisão por assinatura por 12
(doze meses). O contrato enviado (assinado em 01/10/2019) se refere a manutenção

corretiva e preventiva de equipamentos.
Pregoeiro 22/09/2021

15:19:16
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ademais, o contrato enviado foi assinado
após (01/10/2019) a emissão do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa
Gtec em 29/08/2019. Portanto, o contrato encaminhado não condiz com o Atestado de
Capacidade Técnica emitido pela empresa Gtec, cujo o objeto contratado foi "TV por

assinatura com fornecimento de material e manutenção".
Pregoeiro 22/09/2021

15:21:32
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Note-se que os objetos do Contrato assinado

em 01/10/2019 e do Atestado de Capacidade Técnica, assinado em 29/08/2019, são
diferentes. Não há menção a TV por assinatura.

Pregoeiro 22/09/2021
15:22:22

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - De todo modo, permaneço no aguardo do
contrato junto a Gtec que deu subsídio à emissão do Atestado de Capacidade Técnica

assinado em 30/05/2021.
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
15:27:06

os serviços são de instalação, manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
telecom. estão inclusos os serviços de tv a cabo. onde a empresa solicita que fazemos as

instalações dos equipamentos
Sistema 22/09/2021

15:27:29
Senhor Pregoeiro, o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF:

34.008.992/0001-15, enviou o anexo para o grupo G1.
Pregoeiro 22/09/2021

15:29:22
Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok, enviarei a documentação para o órgão
técnico (SECOM) avaliar. V. Senhoria possui mais alguma documentação complementar a

ser encaminhada?
34.008.992/0001-

15
22/09/2021
15:31:55

sra pregoeira começamos em 2019 a prestar serviços de telecom e tv a cabo com
fornecimento de sinal das operadoras e equipamentos (receptores) com alguns contratos

enviados contratos para apreciação, onde fazemos a completa instalção dos serviços de tv a
cabo,

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
15:34:45

sim, de nossa credenciada junto a sky um declaração de prestação de serviços de tv a
cabo.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Pregoeiro 22/09/2021
15:35:23

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, a documentação de habilitação
técnica enviada será analisada pelo órgão técnico competente (SECOM). Mas esclareço que
o item 12.3.1 do edital solicita atestados de capacidade técnica. Apenas contratos, que não

foram acompanhados dos respectivos Atestados de Capacidade Técnica, não serão
suficientes para comprovar a habilitação técnica.

Sistema 22/09/2021
15:36:32

Senhor fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF: 34.008.992/0001-
15, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
15:38:43

com todo respeito sra pregoeira quanto aos contratos firmados são comprovados como
serviços prestados, pois o mesmo afirma o compromisso com a prestação dos serviços

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
15:38:55

um instante

Pregoeiro 22/09/2021
15:44:00

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, o envio está próximo?

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
15:47:57

sim

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
15:51:45

so mais uns instantes que envio as declarações

Pregoeiro 22/09/2021
15:53:30

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, de quanto tempo V. Senhoria
necessita?

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
15:54:52

10 minutos

Pregoeiro 22/09/2021
15:56:11

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Ok.

Sistema 22/09/2021
16:05:28

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, CNPJ/CPF:
34.008.992/0001-15, enviou o anexo para o grupo G1.

Pregoeiro 22/09/2021
16:05:43

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Sr. Licitante, já se passaram os 10 minutos
solicitados.

Pregoeiro 22/09/2021
16:06:06

Para NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA - Solicito desconsiderar a última mensagem
enviada.

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
16:08:01

ciente, pedimos desculpas sra pregoeira

34.008.992/0001-
15

22/09/2021
16:09:01

tivemos uns contratempos em relação a alguns documentos

Pregoeiro 22/09/2021
16:09:33

Srs. Licitantes, nos termos do item 5.6 do edital e considerando a necessidade de análise
por parte do Órgão Técnico (SECOM) competente da documentação apresentada pela
empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, realizarei a suspensão temporária do

certame, com previsão de reabertura para amanhã, 23/09/2021, às 14h30.
Pregoeiro 22/09/2021

16:09:42
Srs. Licitantes, com vistas a assegurar maior dinamicidade e transparência ao certame,
solicito que, caso exista qualquer apontamento ou objeção aos atos praticados nesta

licitação até o presente momento, a respectiva manifestação seja, desde já, encaminhada
ao e-mail licita@senado.leg.br

Pregoeiro 22/09/2021
16:09:48

Desse modo, objetiva-se antecipar eventuais dúvidas e questionamentos cuja oportunidade
de alegação somente seria possível quando do registro de intenção recursal.

Pregoeiro 22/09/2021
16:10:24

Desejo uma boa tarde a todos e agradeço a compreensão. Até amanhã, 23/09/2021, às
14h30.

Pregoeiro 23/09/2021
14:31:21

Boa tarde! Declaro reaberta a sessão referente ao Pregão Eletrônico nº 084/2021.
Pregoeira PAULA PARENTE operando o certame.

Pregoeiro 23/09/2021
14:33:34

Srs. Licitantes, informo a todos que esta pregoeira está diligenciando a documentação
apresentada pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA junto aos emissores dos
documentos de habilitação, de forma que ainda não se pode concluir pela aceitabilidade, ou

não, da proposta e habilitação da empresa.
Pregoeiro 23/09/2021

14:34:46
Portanto, nos termos do item 5.6 do edital e diante desse fato, realizarei a suspensão

temporária do certame, com previsão de reabertura para amanhã, 24/09/2021, às 14h30.
Pregoeiro 23/09/2021

14:35:02
Agradeço a participação e colaboração de todos e desejo uma boa tarde.

Pregoeiro 24/09/2021
14:35:14

Boa tarde! Declaro reaberta a sessão referente ao Pregão Eletrônico nº 084/2021.
Pregoeira PAULA PARENTE operando o certame.

Pregoeiro 24/09/2021
14:36:20

Srs. Licitantes, informo a todos que estamos aguardando o parecer técnico da SECOM com
relação às diligências efetuadas por essa pregoeira, referentes à documentação

apresentada pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA.
Pregoeiro 24/09/2021

14:36:41
Portanto, nos termos do item 5.6 do edital e diante desse fato, realizarei a suspensão
temporária do certame, com previsão de reabertura para hoje, 24/09/2021, às 16h00.

Pregoeiro 24/09/2021
14:37:01

Agradeço a participação e colaboração de todos. Até já!

Pregoeiro 24/09/2021
16:01:34

Boa tarde! Declaro reaberta a sessão referente ao Pregão Eletrônico nº 084/2021.
Pregoeira PAULA PARENTE operando o certame.

Pregoeiro 24/09/2021
16:02:08

Srs. Licitantes, informo a todos que ainda não possuímos um parecer conclusivo com
relação à documentação apresentada pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA.

Pregoeiro 24/09/2021
16:02:47

Portanto, nos termos do item 5.6 do edital e diante desse fato, realizarei a suspensão
temporária do certame, com previsão de reabertura para 28/09/2021, às 14h30.

Pregoeiro 24/09/2021
16:03:15

Desejo um bom final de semana e agradeço a colaboração de todos.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Pregoeiro 28/09/2021
14:31:00

Srs. Licitantes, boa tarde! Declaro reaberta a sessão do Pregão Eletrônico nº 084/2021.
Pregoeira PAULA PARENTE conduzindo o certame.

Pregoeiro 28/09/2021
14:31:11

Sr. Licitantes, após análise da documentação apresentada pela empresa NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH LTDA, impôs-se a necessidade de realizar diligências a fim de comprovar o

atendimento do item 12.3.1 do edital do certame.
Pregoeiro 28/09/2021

14:31:34
Esclareço que apenas os Atestados de Capacidade Técnica anexados quando do

cadastramento da proposta, conforme item 4.6 do edital, foram admitidos para fim de
comprovação da habilitação técnica, em respeito aos princípios da vinculação ao

instrumento convocatório, isonomia e (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:31:45
(...) ao comando do § 3o art. 43 da Lei 8.666/1993, haja vista que é vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

Pregoeiro 28/09/2021
14:32:02

Embora a empresa tenha apresentado Contratos de serviços anteriores, tais documentos
não garantem à Administração a capacidade técnica da empresa, uma vez que tais

documentos são assinados antes da execução contratual, propriamente dita.
Pregoeiro 28/09/2021

14:32:23
Ademais, o edital do certame é taxativo ao definir que o documento apto a comprovar a
habilitação técnica da licitante é o Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante prestou, a contento, (...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:32:31

(...) por período não inferior a 12 (doze) meses serviço similar, em características e
quantidades, ao objeto da licitação.

Pregoeiro 28/09/2021
14:32:41

Some-se a isto que o contrato junto à Secretaria de Comunicação do Governo do Pará
(CONTRATO 005 2021 SECOM.pdf) iniciou sua vigência em 08/03/2021 e o contrato

assinado junto ao SESC (SESC IPARANA CE 112 PONTOS.pdf) teve início em 02/08/2021.
Pregoeiro 28/09/2021

14:32:51
Portanto, ainda que fossem admitidos para efeitos de qualificação técnica, não atenderiam

ao lapso temporal de 12 meses exigido na alínea “a” do item 12.3.1 do edital.
Pregoeiro 28/09/2021

14:33:01
Isso posto, ao analisar os Atestados de Capacidade Técnica enviados, observou-se que
apenas os Atestados a seguir possuíam compatibilidade com o objeto da licitação, qual

seja, execução de serviços de cessão de direito de uso de sinais de televisão por
assinatura:

Pregoeiro 28/09/2021
14:33:12

ATESTADO CAPACIDADE.pdf (emitido pela Fundação Paraense de Radiofusão – FUNTELPA, e
assinado em 26/02/2021 – objeto: serviços de televisão por assinatura de fibra óptica);

Pregoeiro 28/09/2021
14:33:20

ATESTADO GTEC 2021 TV A CABO.pdf (emitido pela empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI- ME, e assinado em 30/05/2021 – objeto: serviços de Tv por assinatura cabo em

rede fibra e via satélite);
Pregoeiro 28/09/2021

14:33:26
tv assinatura 2019.pdf (emitido pela empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME, e

assinado em 29/08/2019 – objeto: serviço de TV por assinatura com fornecimento de
material e manutenção).

Pregoeiro 28/09/2021
14:33:44

Com relação ao ATESTADO CAPACIDADE.pdf (emitido pela FUNTELPA), observou-se o
envio, também, do contrato referente à prestação dos serviços. Embora os serviços tenham

iniciado em 22/09/2020, e o ACT tenha sido assinado em 26/02/2021, esta pregoeira
diligenciou, junto à emissora do ACT, a fim de saber se os serviços continuavam sendo

prestados a contento.
Pregoeiro 28/09/2021

14:33:52
Em resposta, no mesmo dia, 23/09/2021, a Sra. Daniela Lins A. Godinho registrou:

“Informo que o contrato está ativo, e já foi solicitado a prorrogação do mesmo por mais
12(doze) meses”.

Pregoeiro 28/09/2021
14:34:20

Portanto, tal período (22/09/2020 a 23/09/2021) foi considerado com base nos Acórdãos
TCU nº 1.217/2015-Plenário e nº 3.418/2014-Plenário, no sentido de ser admitida, para
fins de aferição do atendimento de critério temporal em atestados, a complementação de

informações concernentes à formalização (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:34:26
(...) de termos aditivos que consubstanciem prorrogação do prazo de vigência contratual.

Pregoeiro 28/09/2021
14:34:36

Ademais, de acordo com parecer técnico emitido pela SECOM na data de 24/09/2021, este
ACT emitido pela FUNTELPA atenderia aos requisitos editalícios constantes do item 12.3.1

do edital para o Grupo 1.
Pregoeiro 28/09/2021

14:35:02
Com relação aos Atestados de Capacidade Técnica emitidos pela empresa GTEC COMÉRCIO

E SERVIÇOS EIRELI - ME, alguns fatos precisam ser colacionados, (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:35:09
(...) uma vez que ambos os documentos não comprovaram o lapso temporal de 12 meses,

exigido na alína “a” do item 12.3.1 do edital e que, um deles, não comprovou o quantitativo
de pontos dos serviços prestados.

Pregoeiro 28/09/2021
14:35:27

Portanto, às 12h02 do dia 23/09/2021, esta pregoeira enviou correspondência eletrônica
com o seguinte teor à empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA:

Pregoeiro 28/09/2021
14:35:35

“Em sede de diligência e com fundamento no item 12.4 do edital do Pregão Eletrônico nº
084/2021, emerge a necessidade de esclarecimento dos dois Atestado de Capacidade

Técnica citados abaixo:
Pregoeiro 28/09/2021

14:37:02
1.	A empresa apresentou o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa GTEC
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e assinado em 29/08/2019, cujo objeto da contratação é

“TV por assinatura com fornecimento de material e manutenção”. (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:37:11
(...) Entretanto, em sede de diligência, realizada no decorrer da sessão do dia 22/09/2021,

a empresa apresentou o contrato de prestação de serviços (CONTRATO-FRANK-2019-A-
2021-TELECOMUNICAÇÕES.pdf). (...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:37:20

(...) Ocorre que esse contrato se refere a “serviços de manutenção corretiva e preventiva,
com fornecimento de material” e, a empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI está

como Contratada, e não como Contratante. Além disso, o contrato foi assinado
(01/10/2019) após a emissão do Atestado de Capacidade Técnica (29/08/2019). (...)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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Pregoeiro 28/09/2021
14:37:58

(...) Portanto, o que está a se solicitar é o contrato onde a empresa GTEC COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI figure como Contratante, motivo pelo qual, S.M.J., emitiu o Atestado de

Capacidade Técnica apresentado na licitação pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES
TECH LTDA. (...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:38:10

(...) O contrato se mostra fundamental para que a licitante possa comprovar o período de
prestação dos serviços, bem como seu detalhamento. (...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:38:18

2.	Com relação ao outro Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa GTEC
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e assinado em 30/05/2021, persiste o mesmo problema
aprontado no ponto acima, a empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI está como

Contratada, e não como Contratante. (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:38:31
(...) Portanto, solicita-se, também, o contrato onde a empresa GTEC COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI figure como Contratante, motivo pelo qual, S.M.J., emitiu o Atestado de
Capacidade Técnica apresentado na licitação pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES

TECH LTDA. (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:38:54
(...) O contrato se mostra fundamental para que a licitante possa comprovar o período de

prestação dos serviços. Solicitamos o envio dos contratos mencionados com a maior
brevidade possível”.

Pregoeiro 28/09/2021
14:39:11

Em resposta, no mesmo dia, às 13h17, a empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA
enviou email com o seguinte teor:

Pregoeiro 28/09/2021
14:39:55

“Olá boa, respondendo a diligência desta comissão informamos que o contrato foi elaborado
pela empresa gtec. Na data informada mas já tínhamos parcerias de serviços se Tv a cabo
desde início de nossas atividades em junho 2019 (MEI). Informo que Houve um erro na

elaboração do contrato, que estava em poder da empresa gtec. (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:40:02
(...) Solicitamos em 2019 um atestado a gtec para nossa empresa participar de uma
licitação no mesmo ano de 2019, fato repetido em maio deste ano para participar de

licitação na cidade de fortaleza onde vencemos o pregão até maio havia um total de 31
pontos de tv a cabo fornecidos a empresa instalados em alguns endereços, (...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:40:25

(...) acontece que existe apenas um contrato com a gtec de vigência de 2019 a 2020,
renovado em 2020 a 2021. Após consultar a empresa pedir para verificar o erro no contrato

vigente a mesma se pronunciou dizendo q ele (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:40:41
(...) irá corrigir e me entregar um contrato ajustado até o final do dia de hoje, portanto
poderemos enviar assim que receber da empresa gtec tal contrato.. até o momento o

contrato se encontrava na empresa gtec”.
Pregoeiro 28/09/2021

14:40:55
Às 15h31 do dia 23/09/2021, a pregoeira enviou o seguinte email à licitante:

Pregoeiro 28/09/2021
14:41:39

“Considerando que a empresa classificada no Pregão Eletrônico nº 084/2021 foi a NFS
MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, tendo apresentado dois atestados de capacidade técnica

emitidos pela empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:41:45
(...) não há que se falar, para fins de complementação dos atestados, em contratos em que

figure como CONTRATADA a empresa GTEC, já que o atestado menciona a prestação de
serviços por parte da NFS, que, portanto, deveria figurar como CONTRATADA, e não como

CONTRATANTE. (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:42:01
(...) Afinal, o intuito de se exigir um atestado de capacidade técnica é dar uma garantia

mínima, à Administração, de que a futura prestadora dos serviços possui experiência
anterior em objeto similar. (...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:42:13

(...) Ademais, pelo mesmo raciocínio, Notas Fiscais em que conste como executora dos
serviços a empresa GTEC não têm o condão de comprovar a veracidade dos Atestados de

Capacidade Técnica emitidos em nome da empresa NFS.
Pregoeiro 28/09/2021

14:42:31
Considerando, ainda, as informações constantes do SICAF das duas empresas, pelas quais

se constatou que ambas (NFS e GTEC) possuem sócios com o mesmo sobrenome
(AZEVEDO MONTEIRO) e a mesma mãe (BENEDITA DE AZEVEDO MONTEIRO), faz-se
necessário que essa empresa preste alguns esclarecimentos, conforme será detalhado

adiante.
Pregoeiro 28/09/2021

14:42:37
Diante desses fatos, questiona-se:

Pregoeiro 28/09/2021
14:42:45

Houve, de fato, prestação de serviços por parte da NFS (CONTRATADA) para a GTEC
(CONTRATANTE)? Em caso positivo, solicita-se o envio da(s) respectiva(s) Nota(s)

Fiscal(is), emitida(s) pela empresa NFS, a fim de comprovar a execução dos serviços”.
Pregoeiro 28/09/2021

14:43:03
Em seguida, no mesmo dia, às 15h53, a empresa enviou outro email com o seguinte teor:

Pregoeiro 28/09/2021
14:43:48

“senhores diante de questionamentos precipitados levantados por esta comissão me
antecipo e envio minha ficha corrida de prestação de serviços técnicos registrado junto a
contratos efetivados no ramo de minha área profissional com a empresa em questão a

partir de 2018 com a empresa gtec comercio e serviços, (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:43:56
(...) apesar de mesma origem somos profissionais independentes mas com objetivos

distintos sabedores de nossa legislação vigentes, pois sempre trabalhamos com a legislação
como nosso guia. (...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:44:04

(...) portanto informo meus registos técnicos relevantes para dirimir quaisquer dúvidas
quanto a lisuta de nossos compromissos. ainda enviarei meu contrato corrigidos pela

empresa para sanar quaisquer dúvidas”.
Pregoeiro 28/09/2021

14:44:14
O documento apresentado pode ser consultado por meio do link a seguir:

https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/51142/detalhamento/45965

Pregoeiro 28/09/2021 Em seguida, às 16h34, a pregoeira enviou último email com o seguinte teor à empresa NFS
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14:44:24 MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA:
Pregoeiro 28/09/2021

14:44:32
“O documento enviado (art de prestação de serviços técnicos 2018 a 2021.pdf) apenas
comprova a contratação de pessoa física - Sr. Frank Sinatra de Azevedo Monteiro - pela

empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
Pregoeiro 28/09/2021

14:44:44
Portanto, tal documento não é apto a comprovar a prestação dos serviços da empresa

(Pessoa Jurídica) NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA à empresa GTEC COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI, conforme foi declarado nos Atestados de Capacidade Técnicas enviados

no âmbito do Pregão Eletrônico nº 084/2021.
Pregoeiro 28/09/2021

14:44:53
Diante do exposto, solicita-se o envio da(s) Nota(s) Fiscal(is) emitida(s) pela empresa NFS
MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA referente(s) à prestação dos serviços à empresa GTEC
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. Caso essa empresa não possua tais documentos, e a fim

de não gerar tumulto na licitação, que seja informado a esta pregoeira”.
Pregoeiro 28/09/2021

14:45:01
Note-se que, à página 17 do documento, consta “Contrato particular de prestação de

serviço”, entre a empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI e o Sr. Frank Sinatra de
Azevedo Monteiro, CPF 575.434.532-15. Portanto, observa-se por meio deste documento

que a contratação foi de pessoa física, e não, jurídica.
Pregoeiro 28/09/2021

14:45:09
Por fim, a empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, às 17h23 enviou a seguinte

resposta:
Pregoeiro 28/09/2021

14:45:42
“Como informado anteriormente em acervos para comprovação de prestação de serviços

existe em pessoa física, posterior pessoa jurídica a partir de outubro 2019, contrato firmado
com empresa gtec a partir de outubro de 2019 a 2021 (corrigido) em anexo, com emissão

de nota fiscal somente quando há fornecimento de material (nota fiscal nº 16 em
09/10/2020)(...)

Pregoeiro 28/09/2021
14:46:07

(...) já enviada junto com a habilitação, informo que nosso contrato com a empresa gtec é
prestação de serviços sem fornecimento de material através de ordem de serviços pagas

em conta corrente mensal (depósitos ou transferências) sem emissão de nota fiscal.,
enviamos contratos com a respectivas notas quando houve demanda de material de acordo

com (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:46:15
(...) o ano de contrato, sra pregoeira não temos a intenção de causar qualquer problemas

no referido pregão pedimos desculpas pela falta de organização na documentação e
pedimos que considere nossa documentação e inclusive nossos contratos como forma de

comprovar nossa aptidão para prestação do referido pregão”.
Pregoeiro 28/09/2021

14:46:23
Os documentos podem ser consultados no link a seguir:
https://www6g.senado.gov.br/transparencia/licitacoes-e-

contratos/licitacoes/51142/detalhamento/45966
Pregoeiro 28/09/2021

14:46:38
Portanto, esclarece-se o fato que as notas fiscais, para a comprovação de que os serviços
foram realmente prestados à empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, não foram

apresentadas.
Pregoeiro 28/09/2021

14:46:59
Ademais, como o próprio licitante informou, os contratos foram ajustados na data de

23/09/2021, mas com assinaturas de 01/10/2019 e 01/10/2020. Inclusive, no documento
CONTRATO FRANK 2020 A 2021 TELECOMUNICAÇÕES.pdf, consta Nota Fiscal emitida pela

GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
Pregoeiro 28/09/2021

14:47:21
Outro aspecto observado foi que o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa
GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI data de 29/08/2019. Entretanto, pelos documentos
enviados pela licitante e por sua manifestação via email, nota-se que o início da vigência

contratual se deu em 01/10/2019.
Pregoeiro 28/09/2021

14:47:40
Portanto, embora se tenha oportunizado, não foi possível comprovar documentalmente, a
legitimidade dos atestados emitidos pela empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

Pregoeiro 28/09/2021
14:47:49

Em síntese: 1) o sócio da empresa licitante (NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA) é
irmão do sócio da empresa emissora do Atestado de Capacidade Técnica (GTEC COMÉRCIO

E SERVIÇOS EIRELI);
Pregoeiro 28/09/2021

14:47:58
2) os contratos referentes aos Atestados de Capacidade Técnica apresentados na primeira

oportunidade, durante o certame, constam que a empresa emissora do Atestado de
Capacidade Técnica foi contratada pela empresa licitante; 3) no dia 24/09/2021 foram

apresentadas diferentes versões dos contratos em questão, mas com assinaturas
retroativas;

Pregoeiro 28/09/2021
14:48:06

4) o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS
EIRELI data de 29/08/2019 e foi, portanto, assinado antes da vigência contratual

(01/10/2019); 5) a empresa não apresentou as Notas Fiscais da contratação da empresa
NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA pela empresa GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS

EIRELI.
Pregoeiro 28/09/2021

14:48:21
Dessa forma, são patentes os indícios de atuação conjunta entre as empresas mencionadas

e suspeitos os documentos apresentados.
Pregoeiro 28/09/2021

14:48:37
Por fim, de acordo com a manifestação técnica apresentada pela SECOM, os contratos

apresentados na última oportunidade não atendem aos requisitos do item 12.3.1 do edital
do certame, uma vez que “os contratos entre a NFS e a GTEC tratam somente de

manutenção preventiva, manutenção corretiva e configuração de equipamentos, (...)
Pregoeiro 28/09/2021

14:48:50
(...) não contemplando a cessão de uso de sinais de TV por assinatura, que é o objeto

principal da presente licitação, portanto não atendem ao edital”.
Pregoeiro 28/09/2021

14:49:07
Diante do exposto, tendo em vista que 1) a empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH

LTDA não comprovou a legitimidade de alguns documentos emitidos pela empresa GTEC
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, havendo indícios de falsidade documental; 2) Há, portanto,

aparente comportamento inidôneo;
Pregoeiro 28/09/2021

14:49:15
3) esta pregoeira concedeu à licitante a oportunidade de contraditório e ampla defesa, uma
vez que foi oportunizado à empresa esclarecer a situação verificada; 4) há necessidade de

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 24F02A85004036DB. 

00100.105768/2021-83 - 00100.105768/2021-83-3 (ANEXO: 003)



08/10/2021 13:05 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=20001&&uasg=20001&numprp=842021&Seq=1&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=… 14/16

continuidade do certame (aliado à dinamicidade e eficiência da licitação);
Pregoeiro 28/09/2021

14:49:26
Entende-se, com fundamento no art. 45 da Lei nº 9.784/1999, que a empresa NFS

MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA deve ser cautelarmente excluída do certame, haja vista
a conduta afrontosa à ordem legal.

Pregoeiro 28/09/2021
14:49:36

Ante o exposto, realizarei a desclassificação da empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH
LTDA, restando-lhe assegurada a via do recurso administrativo para formalizar eventual
irresignação e apresentar mais provas da legitimidade dos documentos apresentados.

Pregoeiro 28/09/2021
14:49:43

De todo modo, informo que, em atenção ao Acórdão TCU nº 754/2015-P, será autuado o
respectivo procedimento administrativo sancionatório com o objetivo de verificar a violação

ao disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 por parte da empresa NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH LTDA.

Pregoeiro 28/09/2021
14:51:44

Isto posto, como forma de assegurar a continuidade do certame (sem prejuízo à eficiência
do procedimento, portanto), e, nos termos do art. 45 da Lei nº 9.784/1999, passarei à
negociação com a empresa CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A (2º colocada para o

Grupo 1 e item 3).
Pregoeiro 28/09/2021

14:52:06
Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Sr. Licitante, com fundamento no item 10.1 do
Edital, questiono se existe a possibilidade de redução do preço proposto para o Grupo 1 (R$

8.181,60) e para o Item 3 (R$ 161.820,00)?
66.970.229/0001-

67
28/09/2021
14:57:23

Ilustríssima Pregoeira, trabalhamos que valores tabelados, compatíveis com preços
praticados no mercado

66.970.229/0001-
67

28/09/2021
14:59:18

Ilustríssima Pregoeira, trabalhamos com valores tabelados, compatíveis com os preços já
praticados no mercado

Pregoeiro 28/09/2021
15:00:38

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Sr. Licitante, entendo. Entretanto, realmente
não é possível conceder um desconto à Administração? Estamos contratando 150 pontos

para o item 3.
Pregoeiro 28/09/2021

15:09:14
Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Sr. Licitante, favor responder ao que foi

questionado no chat.
66.970.229/0001-

67
28/09/2021
15:09:25

Sra. Pregoeira, estamos verificando essa possibilidade

Pregoeiro 28/09/2021
15:10:51

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Ok, agradeço.

66.970.229/0001-
67

28/09/2021
15:16:24

Sra Pregoeira, conseguimos reduzir a taxa técnica Grupo 1 de R$ 90,00 para 85,00

Pregoeiro 28/09/2021
15:17:21

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Agradeço, Sr. Licitante! E com relação aos
outros itens?

66.970.229/0001-
67

28/09/2021
15:19:58

Sra. Pregoeira estamos verificando os demais itens

Pregoeiro 28/09/2021
15:20:18

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Ok, agradeço!

66.970.229/0001-
67

28/09/2021
15:30:58

S.r. Pregoeiro, conseguimos conceder desconto R$ 1,00 (um real) nos pontos do Grupo 1 e
Grupo 3
O valor do ponto vai fica R$ 88,90 (Oitenta e oito reais, noventa centavos)

Ressaltamos que esse é o máximo de desconto que podemos conceder.
Pregoeiro 28/09/2021

15:32:35
Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Ok, agradeço!

Pregoeiro 28/09/2021
15:32:46

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Sr. Licitante, neste momento, nos termos dos
itens 11.1 e 11.1.2 do edital, farei a convocação do anexo para envio da proposta de preço
retificada conforme o último lance proposto ou valor negociado e de acordo com o modelo

disponível no Anexo 4 do edital.
Pregoeiro 28/09/2021

15:32:58
Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Solicito, ainda, que a proposta siga a

numeração dos itens de acordo com o estabelecido em edital: Item 1 e 2 (Grupo 1) e item
3, ok?

Sistema 28/09/2021
15:33:19

Senhor fornecedor CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ/CPF: 66.970.229/0001-67,
solicito o envio do anexo referente ao grupo G1.

Pregoeiro 28/09/2021
15:33:31

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Ressalto que, nos termos do item 11.1.2 do
edital, o prazo inicial assegurado para envio da proposta readequada é de 60 (sessenta)
minutos a contar da convocação pelo sistema, podendo ser alargado motivadamente pela
pregoeira a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação

formal de prorrogação por parte da licitante.
66.970.229/0001-

67
28/09/2021
15:35:21

Sra. Pregoeira, já estamos providenciando a confecção da nova proposta

Pregoeiro 28/09/2021
15:37:58

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Ok, agradeço.

Pregoeiro 28/09/2021
16:18:16

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Sr. Licitante, informo que restam 15 minutos
para o fim do prazo inicial para envio da proposta ajustada, ok?

66.970.229/0001-
67

28/09/2021
16:26:54

Sra. Pregoeira, poderia nos dar mais uma hora, porem estamos calculando o valor mensal
correto para apresentar

Pregoeiro 28/09/2021
16:28:00

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Sr. Licitante, é possível enviar a proposta
ajustada em 30 minutos?

66.970.229/0001-
67

28/09/2021
16:33:55

Sra. Pregoeira, poderia nos dar o prazo de mais 1 horas para elaboração da proposta

Pregoeiro 28/09/2021
16:37:18

Para CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A - Ok, prazo concedido. Aguardo, portanto, até
às 17h33 o envio da proposta ajustada.
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Sistema 28/09/2021
17:08:32

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, CNPJ/CPF:
66.970.229/0001-67, enviou o anexo para o grupo G1.

Pregoeiro 28/09/2021
17:19:42

Srs. Licitantes, após análise da proposta e documentação, o Órgão Técnico (SECOM)
concluiu pelo pleno atendimento às exigências do edital por parte da empresa CLARO NXT

TELECOMUNICACOES S/A.
Pregoeiro 28/09/2021

17:19:50
Dessa forma, com fundamento na manifestação técnica, realizarei a aceitação da proposta

e habilitação da empresa CLARO NXT TELECOMUNICACOES S/A, declarando-a vencedora do
PE nº 084/2021.

Pregoeiro 28/09/2021
17:21:39

Srs. Licitantes, neste momento, realizarei, no sistema, a habilitação da empresa vencedora,
de modo que será aberto o prazo de 20 (vinte) minutos para eventual registro de intenção

de recurso.
Pregoeiro 28/09/2021

17:21:45
Quanto ao registro da intenção, ressalto a necessidade de observância do disposto no item

14.1.2 do edital: “Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da
intenção de recurso e o fundamento sucinto para o pleito de reforma ou revisão”.

Pregoeiro 28/09/2021
17:21:51

Solicito que permaneçam conectados até o encerramento da sessão, uma vez que
retomarei o chat quando da apreciação do juízo de admissibilidade em eventual intenção de

recurso.
Sistema 28/09/2021

17:22:00
Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os

itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.
Pregoeiro 28/09/2021

17:22:11
Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 28/09/2021 às 17:43:00.

Pregoeiro 28/09/2021
17:45:41

Srs. Licitantes, foi apresentada intenção de recurso pela empresa NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH LTDA. Tendo em vista o direito de contraditório e de ampla defesa, aceito

a intenção de recorrer.
Pregoeiro 28/09/2021

17:46:09
Considerando que, nos termos dos itens 12.4.5 e 12.4.6 do edital, não há qualquer dúvida
ou questionamento acerca da autenticidade dos documentos digitais encaminhados pela

licitante vencedora, reitero que não será necessário o envio de originais ou cópias
autenticadas para a COPELI.

Pregoeiro 28/09/2021
17:46:27

Portanto, declaro encerrada a sessão e agradeço pela participação e colaboração de todos!

Pregoeiro 28/09/2021
17:46:37

Boa noite!

 

Eventos do Pregão
Evento Data/Hora Observações

Abertura da sessão
pública

22/09/2021
09:30:00 Abertura da sessão pública

Extensão prazo de
análise de
propostas

22/09/2021
09:36:51

Extensão no prazo de análise de propostas. Tempo: 15. Justificativa: Necessidade de análise mais
aprofundada de aceitabilidade das propostas.

Extensão prazo de
análise de
propostas

22/09/2021
09:52:12

Extensão no prazo de análise de propostas. Tempo: 5. Justificativa: Necessidade de avaliar a
aceitabilidade das propostas.

Extensão prazo de
análise de
propostas

22/09/2021
09:58:33

Extensão no prazo de análise de propostas. Tempo: 5. Justificativa: Necessidade de avaliação da
aceitabilidade das propostas.

Encerramento da
análise de
propostas

22/09/2021
10:05:00 Etapa de análise de propostas encerrada.

Julgamento de
propostas

22/09/2021
11:00:39 Início da etapa de julgamento de propostas

Suspensão
administrativa

22/09/2021
12:23:25

Previsão de reabertura: 22/09/2021 14:00:00;
Nos termos do item 5.6 do edital e em atenção ao
Acórdão TCU nº 1.689/2009-P e considerando o advento do horário de almoço, realizarei a
suspensão temporária do certame, com previsão de reabertura para hoje, 22/09/2021, às 14h00.

Reativação 22/09/2021
14:00:39

Suspensão
administrativa

22/09/2021
16:10:58

Previsão de reabertura: 23/09/2021 14:30:00;
Nos termos do item 5.6 do edital e considerando
a necessidade de análise por parte do Órgão Técnico (SECOM) competente da documentação
apresentada pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, realizarei a suspensão
temporária do certame, com previsão de reabertura para amanhã, 23/09/2021, às 14h30.

Reativação 23/09/2021
14:30:28

Suspensão
administrativa

23/09/2021
14:38:00

Previsão de reabertura: 24/09/2021 14:30:00;
Informo a todos que esta pregoeira está
diligenciando a documentação apresentada pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA
junto aos emissores dos documentos de habilitação, de forma que ainda não se pode concluir
pela aceitabilidade, ou não, da proposta e habilitação da empresa.

Reativação 24/09/2021
14:34:41

Suspensão
administrativa

24/09/2021
14:37:29

Previsão de reabertura: 24/09/2021 16:00:00;
Informo que estamos aguardando o parecer
técnico da SECOM com relação às diligências efetuadas por essa pregoeira, referentes à
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documentação apresentada pela empresa NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA.

Reativação 24/09/2021
16:01:14

Suspensão
administrativa

24/09/2021
16:03:44

Previsão de reabertura: 28/09/2021 14:30:00;
Informo a todos que ainda não possuímos um
parecer conclusivo com relação à documentação apresentada pela empresa NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH LTDA.

Reativação 28/09/2021
14:30:32

Abertura do prazo 28/09/2021
17:22:00 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

28/09/2021
17:22:11 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 28/09/2021 às 17:43:00.

Data limite para registro de recurso: 04/10/2021.
Data limite para registro de contrarrazão: 07/10/2021.
Data limite para registro de decisão: 15/10/2021.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20
de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:49 horas do dia 28 de setembro de 2021, cuja
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

 
PAULA PARENTE CANTUARIA RAMOS 
Pregoeiro Oficial

CASSANDRA SANTOS SOARES
Equipe de Apoio

CASSIO VELOSO BARBOSA GOMES
Equipe de Apoio

PEDRO TISSIANI COSTA
Equipe de Apoio

 

 

Voltar   
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Pregão Eletrônico
Julgamento de Propostas

  UASG  20001 - SENADO FEDERAL
  Pregão nº:    842021
  Modo de Disputa:   Aberto/Fechado

 
Selecione a proposta para efetuar o julgamento:
Grupo 1 Critério de Valor: R$ 8.181,6000
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

 

  CNPJ/CPF Razão Social/Nome
Melhor
Lance
(R$)

Data do 
Último Lance

Valor (R$)
Negociado

Situação
Proposta Anexo

34.008.992/0001-15 NFS MONTEIRO
SOLUCOES TECH LTDA

7.800,0000
 

22/09/2021 
10:34:00:557

Consultar

66.970.229/0001-67 CLARO NXT
TELECOMUNICACOES S/A

8.181,6000
 

22/09/2021 
09:30:00:283

Consultar

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui.

Porte da Empresa: ME/EPP
Declaração ME/EPP: Sim   Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Consultar Itens do Grupo

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
Declaração ME/EPP: Não   Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Consultar Itens do Grupo
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Pregão Eletrônico
Julgamento de Propostas

  UASG  20001 - SENADO FEDERAL
  Pregão nº:    842021
  Modo de Disputa:   Aberto/Fechado

 

Selecione a proposta para efetuar o julgamento:
Item: 3 - Televisão - assinatura Qtde Solicitada: 150 Qtde Aceita: 0 Valor Máximo Aceitável: R$ 161.820,0000
Tratamento Diferenciado: -	
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: -

 

  CNPJ/CPF Razão
Social/Nome

Qtde 
Ofertada

Melhor
Lance
(R$)

Data do 
Último Lance

Valor (R$)
Negociado

Situação
Proposta Anexo

34.008.992/0001-15
NFS MONTEIRO

SOLUCOES TECH
LTDA

150   160.000,0000
 

22/09/2021 
11:00:22:190

Consultar

66.970.229/0001-67
CLARO NXT

TELECOMUNICACOES
S/A

150   161.820,0000
 

22/09/2021 
09:30:00:283

Consultar

03.056.608/0001-26
J & M COMERCIO

E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES
E INFORMA

150   450.000,0000
 

22/09/2021 
09:30:00:283

Consultar

Para mais informações sobre o porte da empresa, clique aqui.

 

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição detalhada do objeto ofertado: : Televisão - assinatura ...
Porte da Empresa: ME/EPP
Declaração ME/EPP: Sim   Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição detalhada do objeto ofertado: CLARO NET TV – CORPORATIVO (6 ESTRELAS HD + NOTICIAS) 150
PONTOS UNITARIO: 89,90 MENSAL: 13.485,00 ANUAL: 161.820,00 ...
Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)
Declaração ME/EPP: Não   Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Marca:
Fabricante:
Modelo / Versão:
Descrição detalhada do objeto ofertado: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de
sinais de televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na modalidade comodato, distribuição, manutenção
e dispo...
Porte da Empresa: ME/EPP
Declaração ME/EPP: Sim   Participou Convocação Desempate ME/EPP: Não
Situação Convocação Etapa Fechada: Convocado

Acima do valor estimado
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https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/Aceitar2.asp?prgCod=976461&ipgCod=26253173#


 
 

 

 

GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI- ME 
CNPJ: 12.197.100/0001-39 

Inscrição Estadual: 15.306.937-6 IM: 190219-0 
Rua Generalíssimo Deodoro 320 / 66055240 TEL: (91) 3236-2429/ 98804-3121 watts 

E-mail: venda@gtecinformatica.com/gteccompras@gmail.com 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa FSA SOLUÇOES COMÉRCIO E SERVIÇOS, 
inscrita no CNPJ nº 34.008.992/0001-15, inscrição estadual nº 15.2156259, com sede TV 
NOVE DE JANEIRO – 299 – SALA B – ALTOS – UMARIZAL – CEP. 66060-370 - Belém – 
PA, mantem serviços de Tv por assinatura cabo em rede fibra e via satélite com 
fornecimento de material e manutenção das operadoras SKY e Net Claro em 31 pontos 
em 4 endereços com pacotes e canias diversos.  
Atestamos também, que os serviços prestados pela empresa em tela, foram e são 
executados de forma satisfatória. Não constando qualquer registro, até a presente data, que 
desabone sua conduta técnica, moral e comercial.  
 
 
 
Belém-Pa, 30 de maio de 2021.  
 
 
 
 
GILBERTO DE AZEVEDO MONTEIRO  
Gerente Geral de Administração e Finanças  

 

 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 472C38C0004036D8. 

00100.105768/2021-83 - 00100.105768/2021-83-5 (ANEXO: 005)

mailto:venda@gtecinformatica.com/gteccompras@gmail.com


    
 
 

GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 12.197.100/0001-39 
E-MAIL: venda@gtecinformatica.com 

TEL: (91) 98804-3121/ 3236-2429/ 983648500  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.306.937-6 IM: 190219-0 
Rua: Antonio Barreto, 1463 – Térreo Umarizal - 66.060-
020. 
 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa FSA SOLUÇOES, inscrita no 

CNPJ MF sob o nº 34.008.992/0001-15, inscrição estadual nº 15.2156259, com sede 

TV NOVE DE JANEIRO – 299 – SALA B – ALTOS – UMARIZAL – CEP. 66060-370 - 

Belém – PA executou serviço de Tv por assinatura com fornecimento de material 

e manutenção.   

Atestamos também, que os serviços prestados pela empresa em tela, 

foram executados de forma satisfatória. Não constando qualquer registro, até a 

presente data, que desabone sua conduta técnica, moral e comercial. 

 
 

Belém-Pa, 29 de agosto de 2019. 
 

                           

                                                                    

 

GILBERTO DE AZEVEDO MONTEIRO 

Gerente Geral de Administração e Finanças 

Ordenador de Despesas 
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GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 12.197.100/0001-39 
E-MAIL: venda@gtecinformatica.com 

TEL: (91) 98804-3121/ 3236-2429/ 983648500  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.306.937-6 IM: 190219-0 
Rua: Antonio Barreto, 1463 – Térreo Umarizal - 66.060-
020. 
 

 

 

 

                                            CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Contrato de manutenção preventiva e corretiva, instalações de equipamentos de 

telecomunicações com fornecimento de material a assistência técnica que fazem entre si 

fazem FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO (FSA SOLUÇÕES), empresa situada na TV 9 

DE JANEIRO  Nº 299, altos sala b - bairro Umarizal - Belém-Pará inscrito no CNPJ sob o Nº 

34.008.992/0001-15, com seu responsável técnico em eletrotécnica o sr frank siantra de 

Azevedo monteiro ao final assinado, doravante denominada CONTRATANTE, de outro, GTEC 

COMÉRCIO E SERVIÇO DE EIRELI, com sede à Rua: Antônio Barreto, 1463 – Térreo 

Umarizal - 66.060- 020.  – Belém – Pará, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.197.100/0001-39, por 

seus diretores ao final assinalado, a seguir denominada CONTRATADA, tem justo e acertado 

celebrar o presente contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO Este instrumento de contrato tem por objetivo o 

fornecimento por parte da CONTRATADA de serviços de manutenção corretiva e preventiva, 

com fornecimento de material que será cotado a parte da CONTRATANTE conforme cláusulas 

descritas abaixo:  

CONFIGURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TELECOMUNICAÇÃO E TV A CABO: CONFIGURAÇÃO: 

37 pontos de tv a cabo 

 03 CENTRAL TELEFÔNICA 2 LINHAS E 8 RAMAIS E UM DIGITRONCO. 

 03 MONITORES.  

 10 SWITCH 16 PORTAS  

 07 COMPUTADORES DESKTOP 

 01 FAX 

 03 IMPRESSORAS    

 10 CFTV 

 10 DRV 

 05 NRV 
 RECEPTORES - 52 NET/SKY/OI 

•     ANTENAS / FIBRA OPTICA    

 CONECTORES  

 CABOS COXIAL – 1500 M 

 PARAFUSOS E BUCHAS 

 SOQUETES - 100 

 INSUMOS DIVERSOS 
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GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 12.197.100/0001-39 
E-MAIL: venda@gtecinformatica.com 

TEL: (91) 98804-3121/ 3236-2429/ 983648500  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.306.937-6 IM: 190219-0 
Rua: Antonio Barreto, 1463 – Térreo Umarizal - 66.060-
020. 
 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor mensal do presente contrato em 01/10/2020 a 31/10/2021 é de R$ 1.300,00 (hum 

mil e trezentos reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 O valor do contrato será pago mensalmente com vencimento a partir do 16º dia útil de cada 

mês. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 Este contrato vigorará da data de sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses. A rescisão 

deste contrato poderá ser efetuada por qualquer das partes, independente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, com aviso prévio de 30 (trinta dias). Não estão inclusos nesta 

manutenção, mesmo no tempo de garantia de fábrica, todas as substituições de peças cuja 

necessidade não decorrer de desgastes naturais, mas sim de fatores outros como: surtos 

atmosféricos e de energia, roubos, incêndios, inundações, danos causados ao equipamento 

pelo manuseio de pessoas não autorizadas e outros casos de força maior serão objeto de 

orçamento à parte pela CONTRATADA.  

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE ANUAL o valor proposto poderá sofrer reajuste  

a cada período de 12 meses, contados da data de início da vigência do contrato com 

percentual de  20% a 25 % em comum acordo entre ambas as partes. 

CLÁUSULA SE – FORO 

 Fica eleito o Foro da cidade de Belém, estado do Pará, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas e/ou questões provenientes do 

presente contrato. 

E por estarem assim acordados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Belém, 01 de outubro de 2020. 
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GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 12.197.100/0001-39 
E-MAIL: venda@gtecinformatica.com 

TEL: (91) 98804-3121/ 3236-2429/ 983648500  
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.306.937-6 IM: 190219-0 
Rua: Antonio Barreto, 1463 – Térreo Umarizal - 66.060-
020. 
 

 

 

 

     

FSA SOLUÇÕES (mei) 

 

 

_______________________________________________________ 
GTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELE-ME 
GILBERTO DE AZEVEDO MONTEIRO 
RG: 321.6428/ CPF 612.729.142-91 
SÓCIO DIRETOR  

 
Belém-Pa, 02 de outubro de 2020. 
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Paula Parente Cantuaria Ramos

De: frank azevedo <fsasolucoes8@gmail.com>
Enviado em: segunda-feira, 4 de outubro de 2021 16:22
Para: COPELI - Licitações
Assunto: PREGÃO Nº 84/2021
Anexos: DEFESA SENADO 1.pdf; EXTRATOS DE RECEBIMENTOS CONTRATO GTEC 2019 

A 2021.pdf

BOA TARDE 
PREZADA SRA PREGOEIRA 
conforme solicitado estamos enviando defesa com os recibos bancários e argumentos de nosso contrato 
apresentados conforme diligências por esta nobre pregoeira em decorrência de certame licitatório nº 84/2021.  
Portanto solicitamos apreciação dos referidos documentos para finalização do certame. 
Abrimos mão do recurso administrativo de sua decisão em habilitar a segunda colocada do certame licitatório. 
Por fim, sra pregoeira somos uma empresa nova trabalhando com o intuito de crescimento em prestar sempre um 
serviço de qualidade e ética, nos transformamos de MEI para LTDA em 2 anos por esta sempre voltada para o 
trabalho sério e compromissado, pedimos encarecidamente desculpas por  qualquer incómodo ao certame. 
desde já agradecemos a compreensão 
 
 
Frank Sinatra de Azevedo Monteiro 
Técnico em Eletrotécnica 
91- 99206=5919 
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PARCEIROS: 

 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta  
imagem da Internet.
Como Escolher A Melhor Operadora e o Melhor Plano? - 2ª Via

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta  
imagem da Internet.
Assista à Rede Século 21 na Sky, ClaroTV, OiTV, VivoTV e NET | RS21

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta imagem da Internet.
3 app s de streaming com canais ao v ivo para aposentar a TV a cabo
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   NFS MONTEIRO SOLUÇÕES TECH LTDA 
 

NFS MONTEIRO SOLUÇÕES TECH LTDA 
CNPJ 34.008.992/0001-15, INS. ESTADUAL Nº 156501414 – INS. MUNICIPAL Nº 323485-8 

Rua jose leal martins 585, fundos, CEP 66095-280, Marco – Belem – Pará  
fsasolucoes8@gmail.com  FONE (91) 99206-5919 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 
Processo nº 0200.007747/2021-75 
 
 

OBJETO: O presente pregão tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de cessão 
de direito de uso de sinais de televisão por assinatura, fornecimento de equipamentos na modalidade 
comodato e prestação de serviço de instalação, distribuição, manutenção e disponibilização desses sinais, nos 
gabinetes, diretorias e residência oficial da Presidência do Senado Federal, durante 12 (doze) meses 
consecutivos, de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos. 
 
 

Sra Pregoeira, a NFS MONTEIRO SOLUCOES TECH LTDA, com  CNPJ 34.008.992/0001-15, situada na Rua jose 
leal martins 585, fundos, CEP 66095-280, Marco – Belem – Pará, atraves de seu representante legal, Sr Frank 
Sinatra de Azevedo MONTEIRO, Sócio Proprietário, CPF: 57543453215 e RG: 2737676 SSP/Pa, vem atraves 
deste mostrar documentalmente os autos em relação a certame decrito acima. 
 
Durante o processo habilitatório do certame, foi solicitado o contrato de prestação de serviço em relação ao 
atestado apresentado por esta empresa, no momento solicitado esta empresa nao detinha o contrato de 
prrstação de serviços, porém foi solicitado em caracter de urgência empresa emissor do contrato, GTEC 
COMERCIO E SERVIÇOS o referido contrato de prestação de serviços, porém a mesma enviou, e nos apenas 
repassamos para avaliação desta comissao de licitação, nós da empresa NFS MONTEIRO E SOLUÇÕES, não nos 
atentamos ao erro relatado por esta comissão de licitação, inversao dos nomes da contratante e contratada, 
porém quanto as datas a empresa emissora, GTEC, nos deu o contrato com data 01/10/2019, onde nao 
atentamos ao erro tambem. 
 
Esta empresa vem mostrar a esta nobre pregoeira e sua comissão de licitação, que existem depositos 
bancários, mostrando a veracidade dos serviços e do contrato entre NFS MONTEIRO SOLUÇÕES E GTEC 
COMERCIO E SERVIÇOS do referido contrato, onde denotam os valores dos serviços e de peças. 
 
A NFS MONTEIRO SOLUÇÕES, com CNPJ 34.008.992/0001-15, uma empresa séria, integra e idonea, jamais 
tentaria de alguma forma burlar nenhum certame, pois possuimos um nome a zelar, pois possui varios 
contratos em diversos seguimentos espalhados pelo Brasil. 
 
Solicitamos a esta pregoeira e a comissão de licitação, a nao autuação do processo administrativo contra esta 
empresa. 
 
 

                                                                                                                           Belém, 04 de outubro de 2021. 

 
 

 
 
 

Frank Sinatra de Azevedo Monteiro 
Cpf nº 57543453215 

Rg. 2737676 SSP/Pa 

Administrador 
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